
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro

CNPJ: 06.096.655/0001-91

Afonso Cunha/l\.4A, 20 de maio de 2024.

Ofício n' 02212024

A Sua Excelência, o Senhor

ARQUIMEDES AMÉRICO BACELAR
Prefeito
AFONSO CUNHA - MA

::."/113u

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA NOS SERVT9OS DE
MANUTENçÃo DE - MÁQUINAS
PESADAS COM REPOSIÇAO DE PEÇAS
DE INÍERESSE OO MUNICíPIO DE
AFONSO CUNHA/MA.

Exmo. Senhor,

Venho através deste solicitar a contratação de empresa especializada nos

serviços de manutenção de máquinas pesadas com reposição de peças de interesse do

município de AÍonso Cunha/MA, a qual tem o objetivo de assegurar a continuidade e a

eficiência dos serviços prestados pelo Município.

Ademais, as máquinas pesadas desempenham um papel importante na

manutenção e melhoria da infraestrutura do município, incluindo a construção e reparo

de estradas, pavimentafro, obras de saneamento, entre outros serviços essenciais. A

paralisaÇão dessas máquinas devido à Íalta de manutenção adequada pode

comprometer significativamente a execução desses projetos.

Além disso, a manutenção regular e a reposição de peças garantem que as

máquinas operem de maneira segura e eficiente, evitando acidentes de trabalho e

aumentando a vida útil dos equipamentos. Máquinas em bom estado dê Íuncionamento

reduzem o risco de falhas mecánicas que podem resultar em custos adicionais e atrasos

nas obras.

Diante dc exposto, solicitamos a contrateção de uma empresa especializada

em serviços oe manutenção de máquinas pesadas com reposição de peças, para

atender às necessidades do Município o Afonso Cunha/MA. Esta contratação e

imprescindível para garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais e a

qualidade de vida de nossos munícipes.
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TERMO DE REFERÊNCIA

Oí.OBJETO:

O presente Termo de Referência versa sobre CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DE

INTERESSE DO I\,IUNICÍPIO DE AFONSO CUNHÁ./MA.

02 . JUSTIFICATIVA:

A contratação é necessária para garantir a continuidade e eficiência dos serviços prestados pelo

município, incluindo a manutenção da infraestrutura, segurança operacional, redução de custos,

eficiência administrativa e apoio ao desenvolvimento local, nos termos a seguir:

Manutenção da lnfraestrutura Municipal: As máquinas pesadas desempenham um papel

crucial na manutenção e melhoria da inÍraestrutura do município, incluindo a construção e reparo

de estradas, pavimentação, obras de saneamento, entre outros serviços essenciais. A
paralisação dessas máquinas devido à Íalta de manutenção adequada pode comprometer
significativamente a execução desses projetos.

Segurança ê EÍiciência Operacional: A manutenÇão regular e â reposição de peças garantem
que as máquinas operem de maneira segura e eficiente, evitando acidentes de trabalho e
aumentando a vida útil dos equipamentos. Máquinas em bom estado de funcionamento reduzem
o risco de falhas mecânicas que podem resultar em custos adicionais e atrasos nas obras.
Redução de Custos: A conÍatação de uma empresa especializada permite a realizaçáo de
manutenÇões preventivas e conetivas de forma profissional e rápida, evitando maiores danos aos
equipamentos. A reposição de peças genuínas e de qualidade assegura que os equipamentos
mantenham seu desempenho original, evitando gastos excessivos com substituições completas.
Eficiência Administrativa: Contar com umâ empresa especializada terceirizada permite uma
gestão mais eficiente dos recursos humanos tr financeiros, liberando a administração municipal
para focar em outras áreas estratégicas. A terceirização desses serviços assegura um

atendimento especializado e constante, conÍorme a demanda do município.
Apoio ao Oesenvolvimento Locel: A manutenção adequada das máquinas pesadas é

fundamental para o apoio às atividades econômicas do município, facilitando o acesso e o
transporte de bens e serviços, alem de contribuir para o desenvolvimento urbano e rural de Aíonso
Cunha.

Portanto, diante de todo o exposto, solicita-se a aprovação do presente Termo de Referência para
proceder com o processo de seleção e contratação do obieto em comento, uma vez que é
imprescindível para garantir a continuidade dos serviÇos públicos essenciais e a qualidade de vida
de nossos munícipes.
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03 - ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO:

As empresas interessadas em apresentar proposta para o íornecimento do objeto deverão atender,
rigorosamente, as especificações, quantidades e unidades especificadas abaixo:

PEÇAS

LOTE I VE|CULO PATROL XCMGGRí8O3BR

ITEM DESCRTçÃO UND QTD VAL. UNIT.
VALOR
TOTAL

1 JOGO DE JUNTA SUPERIOR UND 1

2 JOGO DE JUNTA INFEREIOR UND 1

3 CAMISA DO MOTOR UND 6

4 JOGO DE BRONZE DE MANCAL UND 1

5 JOGO DE BRONZE DE BIELA UND 1

6 BUCHA DA ARVORE DE VALVULAS UND 1

7 BUCHA DE BIELA STD UND 6

I \/ALVULA DE ESCAPE UND 12

I VALVULA DE ADN/ UND 12

10 EIXO VIRABREQUIIV UNO 1

11 BOMBA OE ÁGUA UND 1

12 BOMBA DE OLEO UND 1

13 FILTRO DE OLEO OO I\,4OTOR UND 1

14 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 1

'15 FILTRO SEPARADOR UND 1

1ô
FILTRO DE COMBUSTIVEL COM

SENSOR
UND 1

17 KIT DE FILTRO OE AR DO IVOTOR UND 1

18 CORREIA DO MOTOR UND 1

19 RECUPERAÇÃO DA TURBINA UND 1

20 ãISTÃO DO I\,4OTOR UND 6

vALOR rOTAL (R$)

SERVIçO PATROL XCMG GR í8O3BR

ITEM DESCRTÇAO UND QTD VAL, UNIT.
VALOR
TOTAL

1 SERVrÇO RETTFTCA UND 1

2 MAO DE OBRA UND 1

VALOR TOTAL (R$)

TOTAL DE PEçA§ E SERVIçOS (RS

LOTE II VEICULO CARTEPILLA í2OK

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD VAL. UNIT.
VALOR
TOTAL
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1 BRONZE DE MACAL UND 6

2 BRONZE DE BIELA UND 6

3 PISTÃO DO IVOTOR UND 6

4 JOGO DE JUNTAS UND 1

ANEL TRAVA UND 12

6 PINO DO PISTÃO UND ô

7 ANEL DO PISTAO UND 6

I ANEL DE PISTÃO UND 6

o ANEL DO PISTÃO UND 6

't0 BOIVBA DE OLEO DO I\,4OTOR UND 1

11 CAI\,4ISA DO I\,4OTOR UND 6

12 BICO INJETOR UND 1

í3 FILTRO DE OLEO OO MOTOR 12OK UND 1

14 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 1

15 FILTRO SEPARADOR UND 1

to KIT DE FILTRO DE AR 12OK UND 1

VALOR TOTAL (RS)

sERVtÇO CATERPTLLAR í20K

ITEM DESCRTçÃO UND QTD VAL. UNIT.
VALOR
TOTAL

1 SERVIÇO RETIFICA UND 1

2 [,4ÃO DE OBRA UND 1

VALOR TOTAL (R$)

TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS (R§)

LOTE III VEICULO CARREGADEIRA Wí30

ITEM DESCRTçÀO UND QTD VAL. UNIT.
VALOR
TOTAL

1 EIXO TRASEIRO COMPLETO UND 1

2 BUCHA DA CAÇAIVBA UND 2

LIMPAOOR DE PARABRISA UND 1

VALOR TOTAL (R§)

SERVIçO CATERPILLAR 1 20K

ITEM DESCRTçÃO UND QTD VAL. UNIT.
VALOR
TOTAL

1 MÃO DE OBRA UND 1

VALOR TOTAL (R$)

TOTAL DE PEçAS E SERVIÇOS (R')
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04 - oBRTGAÇÕES

4.í - CONTRATANTE

4.1.í - Exercer a Íiscalização dos serviços/produtos, por servidor ou comissão, especialmente
designado pela Prefeitura Municipal.
4.1.2 Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora.
4.í.3 Proporcionar todas as fâcilidades para que a licitante vencedora possa proceder à entrega do
material/serviço dentro do estabelecido neste Termo de Referência.
4.1.4 Rejeitar os serviços que não satisÍizerem aos padrões exigidos nas especificações;
4.1.5 Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

4.2 - CONTRATADA

4.2.1 - Prcceder a execução dos serviços/materiais adjudicados, de conformidade com o quantitativo
e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta
comercial;
4.2.2- Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias conidos, do material
entregue com deÍeitos de fabricação e que não correspondam as especmcações solicitadas;
4.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorÍente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;
4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas;
4.2.5 - Responder por todos os ônus deconentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes
e demais encargos que venham incidir na entrega do material;
4.2.6 - Lançar na nota Íiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas conslantes do
objeto deste Termo de Referência:
4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, rc fornecimento do material sem a prévia e expressa
anuência da Contratante:
4.2.8 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fomecendo os
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento.

05 - EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS:

5.1 - Os serviços de manutenção das máquinas pesadas deveráo ser realizados preferencialmente
no próprio local onde as máquinas se encontram em operação, a fim de minimizar a necessidade de
transporte e a intenupção dos serviços. caso não seja possível rcalizar a manutenção no local, as
máquinas poderão ser levadas às oficinas da empresa contratada, desde que previamente acordado
com a administração municipal, conforme ordem de serviços expedida pela secretaria.

Os locais de operaçâo e manutenção incluem:

Prap da Comunidade, 56 - Centro
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0 A CONTRATADA concorde com a prorrogação.
g) A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
h) A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

o8 - FrscAlrzAÇÃo

8.1 Nos termos do al.. 117 da Lei no 14.133 de 2021, a execução do contrato deverá ser

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da PreÍeitura
Municipal de Afonso Cunha/MA, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art.

7o da mencionada Lei, ou pelos respectivos substitutos.
8.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em conesponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos.

8.2 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

09 - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

9.í. As despesas decorrentes do Objeto deste Termo conerão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA, a serem

devidamente classificadas no contrato que será celebrado com a empresa CONTMTADA ou outros

instrumentos hábeis.

ío - DrsPosrçÔEs GERAIS

í 0.1 . Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando

ao encargo da contratada o controle de qualidade do material, bem como visando a repetição de
procedimentos às suas próprias cuslas para correção de falhas, objetivando a obtenção da qualidade

exigida.

íí - FORO

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto - MA, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumenlo.

Afonso Cunha/MA, 20 de Maio de 2024.

r/'í^««,í«íft«/"
Secretário Municipal de Obras e lnfraestrutura
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PORTARIA NO 3612024 - GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETARIO , O
sR(a). TALES ALVES PARANHOS DO

VALE, OUTRAS PROVIDÊNClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
GUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
ARQUIMDES AMÉRICO BACELAR, NO USO

- da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de SECRETARIO ,

na para exercer a função : SECRETARIO DE

ADMINISTRACAO E FINANCAS o Sr.

TALES ALVES PARANHOS DO VALE, de
CPF no 751 .290.433-91

Aú. 20 - Os efeitos desta portaria retroagem a
0í de janeiro de 2024, revogadas as
disposi@es em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Afonso Cunha (MA),
uem24 de janeiro de2024

Arquimedes Américo Bacelar
Prefeito Municipal

PORTARIA N'3712024 - GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE Tesouraria , O

sR(a). WENDEL PARANHOS LIMA DO
VALE, OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
ARQUIMDES AMÉRICO BACELAR, NO USO

da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica
do MunicÍpio, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de Tesouraria , na
para exercer a função : Tesouraria o Sr.
WENDEL PAMNHOS LIMA DO VALE, dE

CPF n" 005.121.663- 90.

Art. 20 - Os efeitos desta portaria retroagem a
01 de janeiro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciêncra, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Afonso Cunha (MA),
em 24 de janeiro de 2024

Arquimedes Américo Bacelar
Prefeito Municipal

PORTARIA NO 3812024 - GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETAR IO , O M
sR(a). DAWID MIRANDA COSTA,
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
GUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
ARQUTMDES AMÉRICO BACELAR, NO USO

da akibuição que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de SECRETARIO ,

na para exercer a função : SECRETARIO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA o ST. DAYVID
MIMNDA COSTA, de CPF no 927.993.963-
72.
Art. 20 - Os efeitos desta portaria retroagem a
01 de janeiro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

lunicípio de Afonso Cunhorc
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de AÍonso Cunha (MA),
em 24 de janeiro de 2024

Arquimedes Américo Bacelar
Prefeito Municipal

PORTARIA N'3912024 - GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE PROCUMDOR
GERAL, O SR(a). JOSE DIEGO LEAL SELES,

OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
ARQUIMDES AMÉRICO BACELAR, NO USO

da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica
do MunicÍpio, resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de PROCURADOR
GERAL, na para exercer a função :

PROCURADOR GERAL o Sr. JOSE DIEGO
.- LEAL SELES, de CPF n' 017 .211 .793-30.

Art. 2o - Os efeitos desta portaria retroagem a
01 de janeiro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Afonso Cunha (MA),
em 24 de janeiro de 2024

Arquimedes Américo Bacelar
Prefeito Municipal

PORTARIA N" 4OI2O24 - GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE Coordenador de
Obras, O SR(a). ANTONIO JUNIOR BRITO
DE OLIVEIRA, OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHÃO,
ARQUIMDES AMÉRICO BACELAR, NO USO

da atribuição que lhe conÍere a Lei Orgânica
do Município, resolve:

Art. 1o - Nomear ao cargo de Coordenador de
Obras, na para exercer a função :

Coordenadoria de Urbanismo o Sr.

ANTONIO JUNIOR BRITO DE OLIVEIRA, dC

CPF no 023.362.393-02

Att. 2o - Os efeitos desta portaria retroagem a
01 de janeiro de 2024, revogadas as
disposiçoes em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Afonso Cunha (MA),
em 24 de janeiro de 2024

Arquimedes Américo Bacelar
Prefeito Municipal

PORTARIA N' 4112024 - GAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE

SUPERINTENDENTE, O SR(a). PAULO
CESAR CARPGIANNE SANTOS DE

OLIVEIRA, OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, ESTADO DO MARANHAO,
ARQUIMDES AMÉRICO BACELAR, NO USO
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DESPACHO

Processo n" 02212024

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a solicitação de CONTRATAÇAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS
PESADAS COM REPOSIÇÃO NN TNçS Df, INTERESSE DO MUNICÍPIO DE AFONSO
CUNHA/MA para atender as demandas da Sec. De Obras e Infraestrutura, e encamiúo ao Agente de

Contratação para providenciar a execução do procedimento de contratação ern conformidade com a lei
n. 14.13312021 e das legislações vigentes que regulamenta a matéria.

Afonso Cuúa,iMA, 2l de maio de 2024.

Respeitosamente,

Á,n -*-,A / -?''/"eú irvffões r nr É ri rcóPec elen
L./ PREFEITO MUNICIPAL
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DESPACHO

Proc. O2A2O24

De acordo com as inÍormações constantes neste pÍocesso e autorização de

encaminhamento do PreÍeito do pleito conÍorme a lei, realüo os seguintes encaminhamentos

com a finalidade impulsionar o feito:

a) A Secretaria de Administração e Finanças para a realização da pesquisa de

mercado para juntar o mapa de cotaçÕes com propostas comerciais, nos teÍmos

da lei;

b) Ao Setor de Contabilidade para informar se despesa possui adequação

orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compaúvel com

o Plano Plurianual e com a Lei de Dtetrizes Orçamentárias. E, a depender do

caso, já providenciar a reserva orçamenüíria e inÍormar a rubrica que correrá a

despesa;

c) À CPL para maniÍestar-se sobre a modalidade de contratação e iuntar respectiva

minuta de edital e/ou contrato;

d) À Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico;

e) Ao Ordenador de Despesas para deliberação.

AÍonso Cunha - MA, 23 de maio de 2024.

ár*rr,4l* zz /õa'r*t- FRANCISCO ALVES DE MENESES
Agente de Contratação
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Oficio N\022/2024

oBJETO CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADANoS SERvtÇoS DE
MANUTENçÃo »E uÁqumes rESADAS coM REposrçÃo DE rEÇAS
DE:INTERESSE Do ruururcÍpro DE AFoNSo cuuse/lre.

Prezado Seúor,

Solicitamos que apresente proposta comercial, conÍorrne especificações e

quantitativos discriminados no formulário em anexo.

Agradecemos antecipadanrente pela prest€za e aguardamos o envio da coação no

praza de aú 02 (dois) .lias consecutivos. Informamos que e prcpostâ deveú Íer pÍxto de validade

rrínima de 60 (sessenta) dias, devendo a rrsrna esú dauda, assinada e carimbada"

Atenciosamente,

Afonso Cunha - MA" 24 de maio de 2024.

ffi
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Ugoruo on preNnna pene coteÇÃo os pRcÇos

RepÍesentante:

coreçÃo DE PREÇos:

Origem da solicitação:

Razão Social (Proponente):

LorE r vnÍculo pATRoL xcMG GR 18038R

oescruçÃo VÀL. UNIT. VALOR TOTAL

JOGO DE JL'NTA SUPERIOR

JOGO DE IL'NTA INFEREIOR

JOGODE BRONZE DE MANCAL

JOGODE BRONZE DE BrELA

BUCFIA DA ARVORE DE VALVTILAS

BUCFIADE BIELASTD

VALWLADE ESCAPE

VALWI-A, DE ADM

Erxo VIMSREQLIIM

BOÀÁBAT)E OLEO

FILTRODE OLEODOMOTOR

FILTRO DE «)I/tsUSTIVEL

FILTRO SEPARADOR

FILTRO DE @À/tsUSTIVEL CoM SENSOR

KIT DE FILTRO DE AR DO MOTOR

CORREIADOMOTOR

RE CUPE RACAC' DA TURB INA

PISTAODOMOTOR

VALOR TOTÂL (R$)

sERl'IÇO PÀTROL XCMG GR 18038R

onscnrçÃo VAL. UNIT. VALOR TOTAL

SERVIÇO RETIFICA

End.:

lror,.,



E,STADO DO MARANHÀO
PREFEITTIRA MTINICIPAT, DE AFONSO C'L]NHA

Praça da Comunidade ,56 - Ccntro
CNPJ : 06.096.655i000 1-9 I

VALOR TOTAL (R$)

TOTÂL DE PEÇAS E SERYIçOS (RS)

LOTE II YEICULO CARTEPILLA 12OK

ITEM DESCR.IÇÃO UND QTD VÀL. UNIT. YALOR TOTAL

1 BRONZE DE MACAL LIND 6

2 BROI\TZE DE BIELA L]ND 6

3 PISTÃODOMOTOR LIND 6

4 JOGO DE Jr-TNTAS LIND 1

5 ANEL TRAVA UND t2

6 PINODOPISTÃO LTND 6

7 ANELDOPISTÃO LIND 6

8 ANELDE PISTAO UND 6

9 ANELDOPISTÃO I.]ND 6

10 BOMBADE OLEODOMOTOR Ln\iD 1

11 CAMISADOMOTOR TJND 6

L2 Brco rMToR LIND 1

1l FILTRO DE OLEO DO MOTOR 12OK UND 1

l4 FILTRO DE C'fMBTISTI\'E L UND 1

15 FILTRO SEPARADOR UND 1

t6 KIT DE FILTRO DE AR 12OK UND 1

VALORTOTAL (R$)

SERVIÇO CATERPTLTÀR 12oK

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VAL. UNIT. VÀLOR TOTAL

I

2

SERVIÇORETIFICA I.]ND 1

MAODE OBRA LIND 1

VALOR TOTAL (R$)

TOTAL DE PEçAS E SERYIçOS (R$)

LOTE III YEICULO CARREGADEIRAWÚO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VAL. UNIT. VÀLOR TOTAL

1 EIXO TRASEIRO @MPLETO LIND 1

2 BUCHADACAÇAMBA LIND 2

3 UMPADORDE PARABRISA I-IND 1

vÂLoR TOTÀL (R$)

sERVrÇO CATERPTLTÂR 120K

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VAL. UNIT. VALOR TOTAL

ffi
'n 1{rr/73frs

t



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITTIR,{ MT]NICIPAI, DE AFONSO C'TINHA

Praça <la Comunidacle, 5(i - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I

[-l.i 
ttc

i

/6
oav:Fq

' --4

VALOR POR EXTENSO:

FORMAÇOES ADICIONAIS:

VALOR TOTÀL (R$)

TOTAL DE PEÇÀS E SERYIÇOS (R$)

TOTAL PEÇAS E SERYIçOS LOTES I,II E III

VALIDADE DA PROPOSTA:

VALOR GLOBAL:

CARIMBO CNPJ:
(caso tenha)

N OME / T ELE FON E /ASSINATU RÂ
DO REPRESENTANTE

ffi
I MAODE OBRA UNDI T

PRAZO DE ENTREGA:

TOTAL



I M PINHEIRO EIRETI .IRKAUTOMOTIVO

C NP|: 3 6.7 5 3.7 7 6 / 000 1- 2 0 Inscrição Estadua!: 72.644387 -2

Rua Deodoro Fonseca ne 428, centro Pinheiro-MA
E-mail: i rkê ut o nr oti vo@ gnr a i L co m Telefone: {98) 98229 -9 40 +

A/C
SETORDE COMPRAS D0 MUNICIPIO DEAFONSo CUNHA/MA
Referente à solicitação de pesquisa de preços.

f{{ \tê

i
/v

0\.L/W"J
"wl

Prezados Senhores, segue pesquisa de preços ao MunicÍpio de AFONSO CUNHA/MA.

MOTONIVELADORA XCMG GR18O3BR

ITEM DESCRçÃO UND QTD VAt, UNIT. VALORTOTAL

1 JOGO DE JUNTA SUPERIOR UND 1 R$ 2,300,00 R$ 2.300,00

2 JOGO DE JUNTA INFEREIOR UND 1 Rs 2.150,00 Rs 2.150,00

3 CAMI§A DO MOTOR UND 6 R$ 564,00 Rs 3.384,00

4 JOGO DE BRONZE DE MANCAL UND 1 R$ 2.003,00 Rs 2.003,00

5 JOGO:DE BRONZE DE B]EIÁ UND 7 Rs 1.893,00 Rs 1.893,00

6 BUCHA DA ARVORE DE VALVUIÁS UND 1 Rs 350,00 Rs 350,00

7 BUCHA DE BIELASTD UND 6 R$ 135,25 R$ 811,50

8 VALVL}IA DE ESCAPE UND t2 R$ 136,00 R$ 1.632,00

I VALVULA DE ADM UND t2 Rs 99,00 R51,188,00

10 EIXO VIRABREqUIM UND L Rs 13.500,00 R$ 13,500,00

11 BOMBA DE ÁGUA UND 1 R$ 2.056,00 R§ 2.056,00

L2 BOMBA DE OLEO UND 1 R$ 2.233,60 Rs 2.233,60

13 FILTRO DE CILEO DO MOTOR UND L Rs 455,00 Rs 455,00

74 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND L R5 350,50 Rs 350,50

15 FILTRO SEPARADOR UND t Rs 560,00 R$ 660,00

16 FILTRO DE COMBUSTIVEL COM SENSOR UND 1 R$ 555,00 Rs 555,00

L7 KIT DE FILTRO DE AR DO MOTOR UND L R§ 1.856,00 Rs 1.856,00

18 CORREIA DO MOTOR UND 1 R$ 588,00 R$ 588,00

19 RECUPERAçÃO DATURBINA UND 1 R$ 3.999,00 Rs 3.999,00

20 P§TÃO DO MOTOR UND 6 R$ 1.698,00 Rs 10.188,00

TOTAL Rs 52.152,60

sERVtçO MOTOI{IVE|ÁDORA XCMG GR1803BR

ITEM DE§CRrcÃO UND QTD VAL. UNIT. VATORTOTAL

L sERVrÇO RET|FICA UND 1 R$ 5.500,00 Rs 5.500,00

2 MÃO DE OBRA UND 1 Rs 7,005,00 R5 6.500,00

TOTAT R512.000,00

TOTAI DE PEçAS E SERV|çOS R$ 64.§a60

,íffiffi
írrç*x *trutixrlr"p,i
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I M PINHEIRO EIRETI - tRKAuroMortvo
CNP| : 36.75 3.7 7 6 / 000 1-2 0 Inscrição Estadual: \2.640387'Z
Rua Deodoro Fonseca nc 428, centro Pinheiro-MA
E-mail; irkautomotivo@gmail.com Telefone: {98) 98229'9 404

1ã,r
MOTONIVELÂDORA CARTEPITIAR 12OK

1 BRONZE DE MACAL UND 6 R$ 441,00 R5 2.645,00

2 BRONZE DE BIEL.A UND 6 R5199,89 Rs 1.199,34

3 PISTÃO DO MOTOR UND 6 Rs 3.898,90 R5 23.393,40

4 JOGO DE JUNTAS UND 1 Rs 5.006,00 Rs 5.006,00

5 ANEL TRAVA UND L2 fts 150,00 R51,800,00

6 PíNO DO PISTÃO UND 6 R§ 300,20 Rs 1,801,20

7 ANEL DO PISTÂO UND 6 Rs 115,00 R$ 690,00

I ANEL DE PISTÃO UND 6 R$ 198,00 R$ 1.188,00

I ANEL DO PISTÃO UND 6 R§ 170,56 R$ 1.023,36

10 BOMBA DE OLEO DO MOTOR UND 1 Rs 3.900,00 R$ 3.9CI0,00

11 CAMI§A DO MOTOR UND 6 R$ 498,00 Rs 2.988,00

t2 BICO INJETOR UND 1 Rs 5.200,00 Rs 5.200,00

13 FILTRO DE OLEO DO MOTOR 12OK UND 1 Rs 280,00 Rs 280,00

L4 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND L Rs 399,98 Rs 399,98

15 FILTRO SEPARADOR UND 1 Rs 956,60 Rs 956,60

t6 KIT DE FILTRO DE AR 12OK UND 1 Rs 788,00 R$ 788,00

I- n$ sg,zsg,ss

sERVrçO MOTONTVETADORA CATERPIUÁR 120K

ITEM DESCilçÃO UND qTD VAL UNTT. VALORTOTAL

1 sERVÍÇO RETtFtCA UND 1 R$ 5.500,00 R§ 5,5oo,oo

2 MÃO DE OBRA UND 7 R$ 7.1oo,oo R5 6,000,00

TOTAL R$ 11.500,00

TOTAL DE PEçAS E SERVIçOS R$ 64.759,88

PÁ CARRECADEIRA W13O

ITEM DESCRçÃO UND QTD PREçO TOTAL

1 EIXO TRASEIRO COMPLETO UND 1 Rs 25.898,99 Rs 25.898,99

z BUCHA DA CAçAMBA UND 2 Rs 1.002,00 Rs 2.004 00

3 LIMPADOR DE PARABRISA ^ I UND 1 Rs 1.998,98 R$ 1.998,98

TOTAL R§ 29.901,97

sERVrçO PÁ CÁRREGADETRA W130

ITEM DESCRçÃO UND QTD VAL. UNÍT. VALORTOTAT

L MÃO DE OBRA UND 1 Rs 5.000,00 R5 5.000,00

TOTAL R$ 5,oo0,oo

TOTA|- DE PEçAS E SERVIçOS Rs:t4.901,97

SUBTOTAT Rs 163.814,45

í§/ w.r §ür



I M PINHEIRO EIRELI .IRKAUTOMOTIVO

C NP| : 3 6. 7 5 3.7 7 6 / A001-2 0 Inscri$o Estadual: t2.640387 -2
Rua Deodoro Fonseca ns 428, centro Pinheiro-MA
E-mail : i rka utom otivo @ gmai Lcom Telefone: (98) 98229 -9 404

Pinheiro,2S de Maio deZA24.

I. M. PINHEIRO - EIRETI

CN PI : 3 6.75 3.7 7 6 I 000L-20
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NC
§ETOR DE CAMPRAS DO MUNICÍNO OE ETONSO CUNHNMA
Refersnfe à solicitação de pesgursa de preços.

Prezados Sanâoras, por meio deste a empresa PEDRO HENRIQUE SÁIES RODR,GUE§
09169009678, inscrita no CNPJ: 31.808.958n001-37, localizada no endercço: Rua lzabel Alvas
Maftíns, no42, Serrano- Belo Horizonte'MGv 
encaminhamos nossa pesgur'sa de preços ao Município de AFONSO CUNHA4IuíA.

Rua lzabel Aves Martlns, lO2, Balrro §errano
CEP: 30882-390 Belo Horlrontê- MG

Fone: (3119rm0-3046

ITEM
MÁqUINA E DISCRIMINAçÃO DE PEçAS E

sERVIçOS
UI{0. qTD, Valor Unlt Valor Total

MOTONIVEIÁDORA XCMG GR18O3BR

ITEM DE§CRrçÃO UND qTD VAL. UNIT. VALORTOTAT

1 JOGO OEJUNTASUPERIOR UND 1 Rs 1.800,00 R$ 1.800,00

2 JOGO DE JUNTA INFEREIOR UND L R$ 1.850,00 R$ 1.850,00

3 CAMISA DO MOTOR UND 5 Rs 440,00 Rs 2.640,00

4 JOGO DE BRONZE DE MANCAL UND 1 Rs 1.698,00 R$ 1.698,00

5 JOGO DE BRONZE DE BIEIÁ UND 1 Rs 1.052,00 R$ 1.052,00

6 BUCHA DA ARVORE DE VALVULAS UND I Rs 220,00 Rs 22o,oo

7 BUCHA DE BIEIÁ STD UND 6 R$ 99,99 Rs 599,94

I VALVULA DE ESCAPE UND L2 Rs 85,00 R$ 1.020,00

9 VALVU,ú DE ADM UND 72 R$ 77,00 R$ 924,00

10 EIXO VIRABREQUIM UND 7
R$

12.650,00
Rs 12.650,00

7L BOMBA DE ÁGUA UND 1 Rs 1.785,36 R$ 1.785,36

72 BOMBA DE OLEO UND 1 Rs 1.756,60 Rs 1.756,50

13 FILTRO DE OLEO DCi MOTOR UND 1 Rs 350,00 R$ 350,00

74 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 7 Rs 300,05 R$ 300,05

15 FILTRO SEPARADOR UND 1 Rs 555,69 Rs 555,69

L6 FILTRO DE COMBUSTIVEL COM SENSOR UND 1 R$ 463,30 Rs 463,30

t7 KIT DE FILTRO DE AR DO MOTOR UND 7 R5 900,00 Rs 900,00

18 CORREIA DO MOTOR UND 1 Rs 560,45 Rs 560,45

19 RECUPERAçÃO DATURBINA UND L R$ 3.645,30 Rs 3.645,30



'r'n "" 'Átrr;rv

20 prsrÃo oo MoroR UND 6 Rs 1.350,00 R$ 8.1oo,oo

TOTAT RS 42.s70,69

sERVrçO MOTONTVETADORA XCMG GR1803BR

ITEM orscnrçÃo UND QTD VAL. UNIT. VALORTOTAT

L sERVtçO RETTF|CA UND 1 R$ s.ooo,oo R$ 5.000,00

2 rraÃo oE ognn UND 1 Rs 6.500,00 R$ 6.500,00

TOTAT R$ ll.soo,oo

TOTAT. DE PEçÂ§ E SERV|çOS R$ s4.320,69

MOTON IVEI.ADORA CÂRTEPIIIAR 12OK

L BRONZE DE MACAL UND 6 RS 354,60 R$ 2.127,60

2 BRONZE DE BIELA UND 6 RS 163,36 R$ 980,15

3 psrÃo Do MoroR UND 6 R$ 3.469,87 R$ 20.819,22

4 JOGO DE JUNTAS UND 1 R§ 4,998,66 R$ 4.898,66

5 ANELTRAVA UND L2 Rs 10,00 Rs 120,00

6 PrNo Do prsrÃo UND 6 R$ 289,90 R$ 1.739,40

7 ANEL Do ptsrÃo UND 6 RS 106,00 Rs 636,00

8 ANEL DE pSrÃo UND 6 R$ tso,oo RS 9oo,oo

9 ANEL Do nsrÃo UND 6 n$ tsc,oo R$ 924,00

10 BOMBA DE OLEO DO MOTOR UND 1 R$ 3.600,00 RS g.ooo,oo

11 CAMISA DO MOTOR UND 6 n$ +s6,oo R9 2.736,00

t2 BICO INJETOR UND 1 Rs 5.010,60 Rs 5.010,60

1.3 FILTRO DE OLEO DO MOTOR 12OK UND 1 R5189,00 R5189,00

L4 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND L R$ 360,00 R$ geo,oo

15 FILTRO SEPARADOR UND t R5 855,00 R$ 855,00

16 KIT DE FILTRO DE AR 12OK UND L Rs 693,00 Rs 693,00

TOTAL Rs 46.588,64

§ERVIçO MOTONIVETADORA CATERPTLTAR 120K

ITEM orscnçÃo UND QTD VAL. UNIT, VATORTOTAL

1 sERVrçO RETTFTCA UND 1 RS s.soo,oo R$ s.soo,oo

2 MÃo or osRA UND 1 Rs 6.500,00 R$ 6.000,00

TOTAL R$ u.soo,oo

TOrAr DE PEçAS E SERVTçO§ R$ 58.088,64

pÁ cnnnteeDEtRA w13o

ITEM oescnrçÃo UND QTD PnEçO TOTAT

1 EIXO TRASEIRO COMPLETO UND 1
nS

25.689,00
Rs 25.689,00

2 BUCHA DA CAçAMBA UND 2 Rs 880,00 R51.760,00

Rua lzabel Alves Martlns,402, Balno Serano
CEP:30882-390 Belo Horhonte- MG

Fone: (31! 9400-3046
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3 I UMPADOR DE PARABRISA I UND | 1l R5 1.560,00 Rs 1.560,00

TOTAT R$ 29.009,00

sERVrçO PÁ CÂRRECADETRA W13O

rrEM loescntçÃo UND I qro lvAL uÍ{rr. VALOR TOTAL

r luÃo DE oBRA UND I rln$+.oogoo Rs 4,000,00

TOTAL Rs 4.000,00

TOTAT DE PEçÁS E SERVIçOS R§ 33.009,00

SUBTOTAL Rs 145.468,33

A prazo de validade desÍa pesguisa é de 60 (sessenúa), dias, contados da data de
assinatura.

Belo Horizonte, 29 de maio de 2424.

Bua lrabel Alves Martlns, 402, Balrro Serrano

CEP:30882-390 Belo Horizontr MG

Fone: (31| 940&3046
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sEToR DE coplpRAs Do MUNtcípto oE AFoNSo cUNHA - MA

Referente à solicitação de pesquisa de preços.

Prezados Senh cres,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de AFONSO

CUNHA/MA conforme as especificações constantes da solícitação de pesquisa de preços:

EMPRESA: MAURO S ARAUJO

CN Pl : 38.490 .7 7 6 I 0001-Aa

Endereço: Rua 32, ne 05- São Ralmundo -
São Lufs MATelefone: (98) 98586-5388/
(9S) 9748s-e7s7

PLAilItHA DE PREçOS DA PESQUISA:

PEçAS

IOTE IVEÍCULO PATROL XCMG GR 18O3BR

ITEM DESCRçÃO UND QTO vAt. u,tilT, VALORTOTAL

1 JOGO DE JUNTA SUPERIOR UND 1 Rs 1.500,00 Rs 1.500,00

2 JOGO DE ]UNTA INFEREIOR UND t Rs 1.400,00 R$ 1,4oo,oo

3 CAMISA DO MOTOR UND 6 Rs 389,00 Rs 2.334,00

4 JOGO DE Í}RONZE DE MANCAL UND 1 Rs 1.250,00 R$ 1.250,00

5 JOGO DE BRONZE DE BIELA UND 1 R$ 900,00 R$ 900,00

6 BUCHA DA ARVORE DE VALVUIÁS UND L R§ 150,00 R$ 150,00

7 BUCHA DE BIEI-A STD UND 6 R$ 75,00 R$ 450,00

I VALVUIÂ DE ESCAPE UND L2 Rs 66,65 B$ 799,92

9 VALVULA DE ADM UND 12 Rs 62,50 R$ 750,00

10 EIXO VIRABREqUIM UND 1 R$ 10.844,08 Rs 1CI.844,08

1t BOMBA DE ÁGUA UND 1 Rs 1.200,00 R$ 1.200,00

L2 BOMBA DE OLEO UND L Rs 1.350,00 Rs 1.350,00

t3 FILTRO DE OLEO DO MOTOR UND 7 Rs 260,00 R5 260,00

L4 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 1 Rs 240,00 R5 24o,oo

15 FILTRO SEPARADOR UND 1 Rs 490,00 Rs 490,00

L6 FILTRO DE COMBUSTIVEL COM SENSOR UND 1 R5 330,00 Rs 330,00

L7 KIT DE FILTRO DE AR DO MOTOR UND 1 Rs 790,00 Rs 790,00

r.8 CORREIA DO MOTOR UND L Rs 340,00 R$ 340,00

19 RECUPERACÃO DATURBINA UND 1 Rs 2.120,00 R$ 2.120,00

i Rua 32, na 05 - São Raimundo - São Luís * MA
j

I

{on"r: {98} 9857s-6389/(9S} s84sg-g7s7l (98} 98s86"s38S

II F-mail: xmdmaquinas@gmail,com
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20 lPrsrÃo Do MoroR UND I 0l Rs 1.167,001 Rs 7.002,00

TOTAL Rs 34.500,00

SERV|çO PATROT XCMG GR 18038R

ITEM DE§CRrçÃO UND QTD VAL. UNIT. VATORTOTAT

1 sERVrçO RETTFTCA UND 1 Rs 3.800,00 Rs 3.8oo,oo

2 MÃO DE OBRA UND 1 Rs 4.000,00 Rs 4,000,00

TOTAT R§ 7.8oo,oo

roTAL DE PEçAS E SERVIçO§ R$ 42.300,00

LOTE il VEICUTO CARTEP|UÁ 120K

1 BRCINZE DE MACAL UND 6 Rs 250,00 Rs 1,5oo,oo

2 EBONZE DE BIELA UND 6 Rs 110,00 R$ 660,00

3 P]STÃO DCIMOTOR UND 6 Rs 2.800,00 R$ 16,800,00

4 JO6O DE JUNTAS UND L Rs 3.800,00 R$ 3,800,00

5 ANEL TRA\/A UND 72 R5 8,50 Rs 102,00

6 ptv? 00 PtsrÃo UNO 6 Rs 208,33 Rs 1,249,98

1 ANEL DO F,ISTÃO UND 6 Rs 91,66 Rs 549,96

a rtrn-»trrs:Áo UND 6 R$96,tÉ s$5'19,9,6

9 ANEL DO PI5TÃO UND 6 R$ 93,33 Rs 559,98

10 BOMBA OT OLEO DO MOTOR UND 1 R$ 2.800,00 Rs 2,800,00

u CAMÍSA OO MOTOR UND 6 Rs 320,00 R5 1,920,00

L2 BICO INJETOR UND 1 Rs 4.500,00 Rs 4.500,00

L3 FILTRO DE OLEO DO MOTOR 12OK UND 1 R$ 145,00 Rs 145,00

1,4 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 1 Rs 290,00 Rs 290,00

15 FILTRO SEPARADOR UND 1 Rs 530,00 R$ 530,00

16 KIT DE FIL]'RO DE AR 12OK UND 1 R$ 59o,oo R$ 590,00

TOTAL R§ 36.576,88

sERVrçO CATERPTLLAR 1201(

ITEM DE§CRrçÃO UND QTD VAt. UNIT. VALOR TOTAL

L SERVIçO F;ETIFICA UND 1 Rs 3.800,00 R$ 3.8oo,oo

2 úÃo or osnn I rl Rs 4.000,00 nS 6.ooo,oo

TOTAL Rs 9.800,00

TOTAr DE PEçAS E SERVIçOS R$ 46,376,88

LOTE III VEICULO CARREGADEIRA W13O

ITEM oescnrçÃo UND QTD PREçO TOTAL

1 EIXO TRASEIRO COMPLETO UND 1 Rs 20.740,00 R5 20.740,00

2 BUCHA DA CAÇAMBA UND z Rs 680,00 Rs 1.360,00

ffiffi
IFrl

Rua 32, ns 05 - 5ão Raimundo - 5âo Luís - MA
i"-*
;For-'es: iS§) 9857s-6:As/ (98) 98439-9797/ (98) 98586'5388
i

i E-mail: xrndrnaqr"rina;@gnrail.com



Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios,encargo§, tributos e demais contribuições pertinentes,

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contâdos

da data deassrnatura.

f ie t rn

São Luís, em 31 de maio de 2024,

L(
{tL/W4

g lLrr\4pnooR DE pARABRISA luruo I t I nS 900,00 Rs 900,00

TOTAT R$ 23.000,00

sERVtçO CATERPI LIAR 120K

rrEM lDEscR§ÃO UND lQro lvAt. uNÍT. VATOR TOTAT

r IUÃO DE OBRA UND I 1l Rs2.000,00 R$ 2.ooo,oo

TOTAL R$ 2,000,00

TOTAL DE PEçAS E SERVIçOS Rs 25.000,00

SUBToTAL PEçÂS E SERVIçOS R5113.576,88

M5.
MAURO S ARAUJO

CNPJ : 38-490.77610001 -00

ALrn
§

i Rua 32, ne 05 * São Raimundo - 5ão luís - MA

Fones: {98) 98575 6389/ (98) g848s'g7g7/ (98} 9S58á 53SS

: i flt.,rii_.(il-:rlirl..i,-ilri...rtl,.jôi:;'r-r,iri.iai::'!
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Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB n" '1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22106/2023 às 12141102 (dala e hora de Brasilia). Página: 'll1

REpúBLrcA FEDERATTvA Do BRASTL 
t"'o Lb

,r"rz,
cADASTRo NActoNAL DA pESSoA luníotcn

MÂURO S ARAUJO

XMD.MAQUIiIAS

45,20.0{í - S€rvlços do manutonçáo e reparação mscânica ds vêiculos automoto.os

33.14.7-12 - Manulgnção e repaÍaçâo do tratorgs agricolas
45.20{{3 - S€rviçog do manutsnção € Ísparaçâo €lótÍlça do voiculos automotoros
45.20{{4 - s€rviços do alinhãmonto o balancsamgnto do vsiculos automolorgs
45.20{r-Oz - S€rviços do instalaçáo, manut.nÉo o roparação dg acessótios para veiculos automotorss
45.30-7-03 - Comórcio a varojo de p9ças o acossórios novos para vêiculos automoloros
45.30-7-04 - Comé.cio a varojo ds pgças e acossôrios usados Para veiculos auiomotoÍes
47.32{-00 - Comé.cio vaÍojista do lubriÍicantoB

E DESCRIÇAO OÁ

213-5 - EmpÍesário (lndividual)

CEP

65.0SE-7E0 SAO RÁIMUNDO SAO LUIS

(9E) E586.5388

ENTE

ATIVA

CAOASÍRAL

16t09t2020

COMPROVANTE OE INSCRIÇAO E DE

R32

ESPECIAL

about:blank 111

MATRIZ
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08" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRJÇÃO

MAURO S ARAUJO

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MAURO SOUSA ARAUJO. BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade
de São Luís - MA, data de nascimento 30/09/1983, portador da Carteira de Identidade (RG):

n" 1044664999, expedida por GEJUSPC/MA emissão em 16/06/2000 e CPF: n' 003.032.003-

83, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua 32, no 05, São Raimundo,

CEP: 65058-780. Titular da empresa individual MAURO S ARAUJO, nome fantasia

XMD.MAQUINAS, com sede à Rua 32, N" 05, São Raimundo, na Cidade de São Luís - MA,
CEP 65.058-780, Registrada na Junta Comercial do Estado do Maraúão em 16109/2020, Sob

NIRE n" 218021E1756 e inscrita no CNPJ n" 3E.490.776l0001-00.

Resolve assim ALTERAR e CONSOLIDAR o seu instrumento de empresário individual,

mediante a seguinte cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O empresário individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes atividades

econômicas:

4520-0101- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

3314-7112 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

4520-0104 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520-0107 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

automotores;

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores:

4530-7104 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores;

4732-ó100 - Comércio va§ista de lubrificantes.

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ATt.96E, II, CC)

O empresário individual tem como nome empresarial a firma MAURO S ARAUJO, e usará a

expressão aurp.p{trQUINAS como nome fantasia.

cLÁusuLA rI - Do CAPITAL (arr.968, III, CC)

o capital é de R$ 1.000,00 (mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da

seguinte forma: R$ 1.000,00 (mil reais) em moeda corrente do País

r,'d .rr 1 )íi*f|,
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OE'ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

MAURO S ARAUJO ,ú

. ê'Lv1.p/Lq
CLÁUSULA III - DA SEDE (aTt.96E, IV, CC) JJ-.

O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: RUA 32. n" 05, SÃO
RAIMLTNDO. São Luís - MA. CEP:6505E780.

cLÁusuLA Iv - Do oBJf,TO (arr. 96E, IV, CC)

O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

4520-0/0f - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

3314-7112 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas;

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

\,. 4520-0104 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520-0107 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

automotores;

4530-7103 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotoresl

4530-7104 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores,

4732-6100 - Comércio varejista de lubrificantes.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as

atividades supracitadas, conforme o objeto da empresa de forma parcial ou integral.

CLÁUSULA V - O Capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), já totalmente integralizados

em moeda corente do país.

CLÁUSULA VI - Df,,CLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ATt. 37, II, LEi NO 8.934,

de 1994)

O empresário declara, sob as penas da [ei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar

impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

CLÁUSULA VII . DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ATt.53,

III, F, Decreto no 1.800/96)

A Empresa iniciou suas atividades em 16/0912020 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.



CLÁUSULA VIII - PORTE EMPRf,SARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da
Lei Complementar n" 123. de l4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei. (Art. 3", l, LC n"
123, de 2006).
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AÇÀO E CONSOLIDAÇÃO OO NSTNUMENTO DE INSCRIÇÃO)'â
MAURO S ARAUJO í'iq '!r v 't{tli ow
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E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís, MA, 13 de Níaio de 2022.

MAURO SOUSA ARAUJO
cPF 003.032.003-83

TITULAR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestão e Governo Oigital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa MAURO S ARAUJO consta assinado digitalmente por:

I\4AURO SOUSA ARAUJO

CEIIMCO O tEOIgriO Ea 15/03/2022 13:{6 SOB x' 2O22O507a26.

PtoÍocoLo: 220507826 DB !5/0512022.
c6Droo DE vluprcÀçIo: 12206:.93161. ctpiÍ DÀ aEDE. 38{90776000100.
trIn8: 21802181756. COI BAEITOA DO iEOI9TIO sr. U3105/2022.

JUCEIiiA rN,ao s À! oi,o

ttcÀrlo Drtatz DrÀa
gEctlrfuro -oBtÀr,

'w..!Er.r.Í!c1I.!r. 
gov.b!

À vàLidàde deêrê docuhêDto, sé Lmprê66ô, ficà sulelto à c@provaçãa d. 6uà àut.!t1c1dad. ô06 !ê6p.ctivô6 poltai6,
irfohàndo 6euE r.spêc ivôê .ódigo. dê vêrificaçãô.

rDÉl.rTrFrcÂçÁo Do(s) ASST].IANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00303200383
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valÉação do documento digital estào dÉponÍveis em:
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATIvA oe oÉaffos RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS e À oíuoa
ATtvA DA uNrÂo

Nome: ilIAURO S ARAUJO
CNPJ: 38.490.776/0001{0

Ressalvado o direiio de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminrstrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscíiçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adminiskação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidão emitida gíatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, dezt1ol2o14.
Emitida às 11:27:16 do dia 2210412024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1911012024.
Código de controle da certidão: 30EE.rl81C.3F41.05F4
Qualquer Íasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

.]USTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTÀS

Nome: MAURO S ARÀUJO (MÀTRIZ E FILIAIS)
cNP,J: 38 . 490.776 / )OoL-00
Certidão n": 69507 525 / 2023
Expedição: 05/t2/2023, às 18:12:19
validadet 02/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que MÀIrRo s ÀRÀIrJo (üÀTRrz E Frr,rÀrs), inscrito(a) no
CNP,J sob o n' 3I . 4 9 O . 7 7 5 / O O O 1- O O , NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns.o !2.440/2071, e

13.467 /20L7, e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!!ÀÇÃO rlíPORTÀlfrE
Do Banco NacionaL de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessárics à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títuLos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e suq
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CAIxA EcoNÔMICA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 38.490.77610oo1-oo
R?zFo 

MAUR. sousA ARAUI. 00303200383

EndeÍeçoi RUA 32 05 / sAo MIMUNDo / sAo LUIS / MA / 65058-780

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade306/05 /2024 a 04/0612024

CeÊificação NúmGro: 2024050603230559604885

Informação obtida em 09/05/2024 17: 58:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br
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UF: MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 3010412024 15:20:18

lnscriçãoEstadual: 126638560 CPF/CNPJ:38490776000100

Razão Social: MAURO S AMUJO

Endereço: RUA 32, 5 CEP:65058780 - SAO RAIMUNDO

Telefone: (98)84055825 Município: SAO LUIS

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da CeÉidão: 90 (novênta) diast 2910712024.

A autenticidade desta certidão deve[á ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negattva
de Débito".

CERTIOÃO EMITIOA GRATUITAMENTE.

No Certidão: 158719124

Data lmpressãoi 3010412024 15:20:50

J.À
Ery
Átrr.^!
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UF: MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Data da 3010412024 15:22:32

CERTTDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA

lnscriçãoEstadual: 126638560 CPF/GNPJ:38490776000100

Razão Social: MAURO S ARAUJO

Endereço: RUA 32, 5 CEP: 65058780 - SAO MIMUNDO

Telefone: (98)84055825 Município: SAO LUIS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242dalei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias:2810812024.

A autênticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.brl, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

No GeÉidão: 032164124

Data lmpressãoi 3010412024 15:22'.32
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PREFEITURÁDE SAO LúS

SECRETARIA MI,'MCIPAL DÂ FÂZENDÂ

CETIIDÃO NEGÂTTVA

Número da Certidão: ooooí779932o24

Validade: 14109/2024

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em 5ão Luís (u,q), em 17 de maio de 2024 às 16:16, sob o código de

autenticidade nc E32F,IC7BF60B,IBBBD47 43D97 2EALA57 8.

A autenticidade desta certidão poderá ser coníirmada na lnternet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃo E vÁr.DA A cERTIDÃo QIJE coNTIvER EMEI.IDA§, RÂst RÂs ou ENTREIJNHÀ5.'.

2sl12l2017 Do cÓDIGo TRIBUTÁRIO MUNICIPAL,

Inscrição Municip aL, gs zt 1-t t oCNPJ: 3E.490.776/0001-oo

Raáo Social: MAURo S ARAUJo

452OOO1OO - SERVICOS DE MANUTENCAO E REPÂRACAO MECANICA DE VEICULOS

AUTOMOTORES

Logradouro: RUA 32

CONJ PONTO FINAL DE ONIBUS PARQUE DOS

Município: 5Ao LUIS - MA

DÁDOS DA PESSOÂrUnbrCe

ATMDADE ECONÔMICÂ PRINCIPÁL

E}'rDmEçO DE LOCÂLIZACAO

Número: 05

BaiTTo: SAO RÁIMUNDO

cEP:650s8780



Estado do l{aranháo
Prefeitura rdunicipàl de l iràdoÍ/lrtA

CNPJ n' 0ó.140.Eí6/0001-96

ÂTESTADo DE cÀPACIDADE TÉcrvrce

Atest2Ínos, pare os devidos fins, quc a cmptcsa XMD MÁQUINÁS, inscrita no
CNPJ sob o n" 38.490.776/00íü140, csabelecida na Rue 32, n' 05, baico São Reimundo, na
cidade de São Lús, Estedo do Mamohão, prcsu serviços à PREFEITURÂ MTINICIPAL
DE MIRADOR CNPJ n' 06.140.818/0001-96, csabelecida nz Rua Jomdisa Maritonio
Mcire, n" 22, Centro, na cidade de Miradot, MA detém qu.aliÊcação técnica pata prcsação
dc scrviços dc menutetrÉo prcventi e corretiva cm maquinas pesadas da linha amarela.

Infotmamos ainda que es prestações dos sewiços acima referidos epresenam bom
desempcnho operaciond, teado 1 cmpresa cumprido Sclmeotc com suâs obrigaçõcs, nada
constâÍrdo que a desabone técrrica e comerciâlmente, atÉ a prcsente data.

Mirador - MÂ, 10 de mxço de 2022.

Maria Domingas

f r "^ 38
O?L/T'aUl

1/--"-''

w.g.,L

Prefeitz Municipal de Mirador-MÀ

Rua Jornatista Mauritônio Meire, n' ZZ - Centro, lâirador/filA - CEP n" 65850-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

CorÍegedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fôrum dê Sâo Luls

CERTJU DON E-SJDFRSL . 47 982024
Código de validação: A854F73063
(relativo ao Processo 388992024 )

Número da guia: 24057 30100181 2568.

USANDO da Íaculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa

interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir
do dia primerro (1o) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia seis (06)

do mês de junho (06) do ano corrente, constatei NÃO EXISIRl distribuiçáo de pedido

de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência Civil contra:

MAURO S ARAUJO, inscrita no CNPJ no. 38.490.776/0001-00. CERTIFICO finalmente que a
Secretaria Judicial de DisÍibuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São
Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria
Judicial de Distribuiçáo a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de

São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho,
Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho,
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

I OBSERVAçÃO: o CNPJ e razáo social constantes nesta certidão foÍam informados pelo solicitante. Sua titularidade deveÍá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de lnteÍesses Difusos e Coletivos teráo sua
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acoÍdo com os litigantes. As consultas foÍam Íealizadas no sistema
PÍocesso EletÍônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIO DE SAO LUIS.
Esta certidão teÍá validade de sessenta (60) dias (arl. '149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e medianie assinatura elelrônica do sêrvidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ dc aÍt.7o da Resolução-GP no 3812022). Esta certidão foi expedida nos termos da ResoluÉo-GP n" 3812022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial seÍá objeto de conÍerência por qualquer interessado, que poderá
consultaÍ a validade do selo e o delalhamenio dos íespeclivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranháo por meio do link https://selos.tima.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou atÍavés de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador "Samêy Coste"
Avenida Prof. Carlos Cunha, Vn, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076{20 - Êone l98l2055-2738 I 2737

email: distribuicao_slz@tima jus.br

Documento assinado. sÃo LUís - ENTRÂNCIA FINAL, 06/06/2024 13:16 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERÍJUDONESJOFRSL - 47982024 / Código: A854F73063
Valide o documento em www.tima.ius.brlvalidãdoc.php

Antês de imprimir pênse em sua responsabiladade com o meio ambiente.
#ConsumÇConsciente
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PASSIVO

PASSIVO CIRCUUTNTE

FORNECEDORES

OBRIGACOES FISCAIS E TRÂBALHISTAS

IMPOSTO A PAGAR

NÂO üRCULANTE

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

PATRTMONTO LIQUtDO

CAPITAL SOCIAL

LUCRO DO EXERCICIO

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO

DEDUçÕES DE RECEITA .RÍ 19.2OO,OO

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

RESULTADO ANTES DA OPERÂÇÂO

RESULTADO DEPOTS DA PROVTSÂO

LUCRO LiQUIDO DO PERÍODO

São Luis - Ma, 31 de Dezembro de 2023

Mâuro Sousa Araúio

CPF: 003.032.003-83
Empresario

fayrton Frazao da Silva

CRC/MA:015286
Contador
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MAURO S ARAUIO
CNPI; 38.490.776loool-o0 / NIRE 21802181756

EM 31 DE DEZEMBRO 2023

MER. E SERVTÇOS -RS
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rNDrcEs DE LIQUtDEZ - 2023

a partir da Razão entre os direitos a curto prezo da empresa (Caixa, Banco, Estoques, Clientes) e as dividas a curto prezo (Emprestimos,
Fornecedores). No balanço estas informações são evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante.

INDICE LIQUIDEZ GERÂL

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE 109.830,60 + 125.000,00

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAzo

PASSIVO CIRCULANTE

INDICE SOIVÊNCIA GERAL

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LoNGo PRAZO

234.830,60
96.281,20 + 60.000,00

São Luis/MA, 31 de Dezembro de2O23

fayrton Frazao da Silva
CRC/MA:015286

Contador
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MAURO S ARAUJO
CNPI: 38.49a.776/AOAt-ao / NÍR§ 21802L8t756

RUA 32, NC 05, SÃO RAIMUNDO, G§P 65.058.780, §ÂO tUÍ§ - MÂ

[i.=

I

7,500/o

ILC =

rNDrcE ilQUTDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE
1,t40/o

ISG = t,500/o

96.281,20 + 60.000,00

Mauro Sousa Araújo
CPF: 003.032.003-83

Empresario
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MAURO S ARAUJO
CNPJ: 38.490.77610001-00 / NIRE 21802181756

Rua 32, N" 05, São Raimundo, CEP 65.058-780, São Luís - MA

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRÁÇOES FINANCEIRAS
Exercícios Iindos em 3l de dezembro de 2023

1- CONTEXTO OPERACIONAL

wlrr*t
lr,o,rrr. ^'AíLLlzlú
li.ot''*l'=,,,,i

A Empresa MAURO S ARAUJO, constituída em ló de setembro de 2020, e com sede no em São

Luís - MA, Inscrita no CNPJ N': 38.490.77610001-00 com NIRE N: 2180218156, tem como

objeto social: 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;
3314-7112 - Manutenção e reparaçâo de tratoÍes agricolas; 4520-0103 - Serviços de manutenção

e reparação elétrica de veículos automotores; 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e

balanceamento de veículos automotores; 4520-0107 - Serviços de instalação, manutenção e

reparação de acessórios para veículos automotores; 4530-7103 - Comércio a varejo de peças e

acessórios novos para veículos automotores; 4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios

usados para veículos automotores; 4732-6100 - Comércio varejistâ de lubriÍicantes.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no

Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os pronunciamentos, as orientações e as

Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).

3- NOTAS EXPLICATIVAS

3.1-Ativo Circulante

a) Banco C/ Movimento
Inclui os recursos depositados em Contas- Conente de liwe movimentação. As contas de livre
movimentação são as contas bancárias cujo saldo pode ser sacado imediatamente pelo cliente no

todo ou em parte.

b) Estoques
Os estoques são apresentados pelo menor valor entre o custo de aquisição e o valor de reposição

e, quando aplicável, e constituída uma estimativa de perdas de estoques obsoletos, inservíveis ou

sem movimentação

c) Clientes
Está registrado pelas vendas ou prestação de sewiços em curto prazo, evidenciando o saldo a
receber no final do exercício.

d) Imobilizado
É composto pelos bens móveis e imóveis. E reconhecido inicialmente com base no valor de

aquisição, construção ou produção.

3.2-Passivo Circulante

e) Fornecedor
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram
adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos

circulantes se o pagamento for devido no periodo de até um ano. Caso contrário, as contas a pâgar

são apresentadas como passivo não circulante.

f) Obrigações Fiscais e Trabalhista
Compreende as obrigações da empresa com o govemo relativo a impostos. taxas e contribuiçÕes
com vencimento no curto prazo e as obÍigaçôes referentes a salários ou remunerações devida aos

funcionários.
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MAURO S ARAUJO
CNPJ: 38.490.77610001-00 / NIRE 21802181756

Rua 32, N'05, São Raimundo, CEP 65.058-780, Sâo Luís - MA

g) Imposto a pagar
Referem se às questões relacionadas ao pagamento de impostos.

3.3-Patrimônio LÍquido

h) Capitâl Socirl
O capital social da Empresa, em 3l de dezembro de 2023, era composto de R$ 1.000,00 (um mil
reais)

i) Receita
A receita é apresentada líquida dos impostos e das devoluções, sendo que é recoúecida: (a)

quando o valor da receita pode ser mensurado com segurança; (b) é provável que beneficios

econômicos futuros fluirão parâ a entidade.

Nota 04- Qualquer outra informrção relevante para adequaçlo compreensão das

demonstrações contábeis.
As demonstrações da referida empresa, mesmo que elaborada de forma simplificada considera as

especificações e natureza das operações realizadas, bem como comtemplou as necessidades de

controle de informações no que se refere os aspectos fiscais e gerenciais para melhor compreensão

do público interessado.

São Luis/lvlA, 3l de dezembro de 2023

Mauro Sousa Araújo
CPF: 003.032.003-83
Empresário

Jayrton Frazao da Silva
CRC/MA: 015286
Contador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espêcial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Dêpartamênto Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAURO S AMUJO consta assinado digitalmente por:

Página 5 de 5

CPF/CNPJ Nome

00303200383 MAURO SOUSA ARAUJO

60709706324 JAYRTON FRAZAO DA SILVA

JUCETTIA

caqtlttcro o tiorsTao ü 19/0212021 t3:36 goa ú. 202lo2LL112.
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À wrl1d.d. dêat€ dôcurênto,
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DECLARAcÃo nn nnxrsrÊNcrA DE MENoR TRABALHADoR
(Lei 9.854/99 e Inciso XXXII do Art.7" da Constituição Federal)

Rgf URÊf C'lA: dispensa licitaçào

A empresa MAURO S ARAUJO - )CvíD tUÁQUfNeS, rnscrita no CNP.I sob o no

38.490.776ll)001 -00. sediada no(a) Rua 31. n"05 - São Raimundo - São Luís - Ma. por

interrnedio de seu representante legal. o(a) Sr.(a) MAURO SOUSA ARAUJO.

portador(a) da Carteira de ldentidade n' 1014661999 e do CPF n"003.032.003-83.

IIECLA*.A,para fins do disposto no inciso V do art. 27 da L-ei no 8.666. de 1993.

açr$cidCIpela Lei no 9.854. de 1999. que NÃO empregamenores de l8 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também NÃO emprega mcnores de 16

(dezesseis) anos.

Ressalva:

Emprega me,nor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de menor aprendrz'. ( )SIM
ou NÃo( X ).

MAURO

SOUSA

*ffi
Assinado de forma
dioitaloorMAURO

3"r0320038

Luís. l8 de maio de 202.1.

ARAUJO:0O3:

erzeo:ffi ?
MAURO SOUSA ARÂUJO

1044664999

Rua 32, ne 05 - São Raimundo - São Luís - MA

Fones: (98) 98s7s-6389/ (98) 98489-97971 (98) 98s85-5388

E-mail: xmdmaqi



E.STADO DO MÂRANHÃO
PREN'EITT]RA MT]NICIPÂL DE AFONSO CT]NHÀ

haça da C.omunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.Â551000 I -91

DESPACHO DE PESQUISA DE PRECOS

Proc. Adm, n' 02212024

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de manutenção de máquinas pesadas

com reposiçilo de peças de interesse do município de Afonso Cunha/MÂ.

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotação de preços a partir de consultas

a tabelas oficiais, sites ou Mídias especializados, pesquisas de mercado através de outros contratos

celebrados com a Administração Pública e propostas fisicas, por e-mail, telefone, intemet, outros

contratos administrativos, bancos de preços, outros Órgâos. ou pessoalmente, em conformidade com

o que dispõe a lei 14.13312021e o regulamento de licitações e contratos deste Municipio.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações do

Tribunal de Contas.

No presente caso, envidaram-se esforços a buscar os preços de mercado junto a empÍesas

especializadas no objeto em apreço, o que se logrou êxito, conforme é demonstrado nas propostas

anexas, cujo modelo foi disponibilizado as empresas.

Afonso Cuúa - MA, 04 de juúo de 2024.

I
..\,i 'lr' ^WENDEL PARA.\*HOS LIMA DO \.ALE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

kaça ü Comunidade, 56 - Cento
CNPI: 06.096.ú5510001-91

Folhasne À/ /--í-Ê-
Dtccesso 

n9



PORTARIA NO O73I2O24EAB. PREF. AC/MA

NOMEIA AO CARGO DE SECRETARIO DE
ADMINISTRACAO E FINANCAS, O SR.
WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE,
OUTRAS PROVIDÊNCAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA,

ESTADO DO MARANHÃO. ARQUIMOES
AMÉRlcO BACELAR, no uso da atribuição que

lhe conÍere a Lei Orgânica do Municipio, resolve:

Art. 10 - Nomear ao cargo de
SECRETARIO, paru exercer a função:

SECRETARIO DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS, o Sr. WENDEL PARANHOS LIMA DO

VALE, de CPF n" 005.121.663-90.

AÍ1. 2o - Esta portaria entra em vigor na

data de sua publicaçã0, revogadas as disposiçóes

._. em contrário.

Dàse ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Afonso Cunha (MA), em

10 de abril de 2024.

Arquimedes Américo Bacelar

Prefeito Municipal

DECRETO N" 008/2024

DESIGNA ORDENADOR DE DESPESA OA

PREFEITURA MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA
ESTADO DO MAMNHÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ARQUIMEDES AMÉRlCO
BACELAR, PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA, Estado do Maranhão, no uso de suas
alribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica
do Município,

Considerando a necessidade de

descentralização das decisões administrativas,

que tem por finalidade assegurar maior brevidade,

celebridade e eÍiciência na gestáo orçamentária,

financeiÍa e patrimonial da Administração Pública

do Município de Afonso Cunha, Estado do

Mâranhão

DECRETA:

Art. ío. Fica atribuida competência ao

Secretário Municipal de Administração e Finanças,

Sí. WENDEL PARANHOS LIMA DO VALE, dê

CPF no 005.121.663-90, para, na qualidade de

ordenador de despesa, praticar, nos termos da

legislação vigenie, os atos de gestáo

oÍçamentária, Íinanceira e patrimonial

relacionadas aos recursos da Prefeitura Municipal

de Afonso Cunha, Estado do Maranhão,

observadas as responsabilidades jurídico-contábil,

[4uNtctPto t:.à. : :,.,

DE AFONSO# .-:
cuNHA.0609ijH r

6655000191 !*:

rc!!unicípio de AÍonso Cunho

,/
EDtçÃO: Ne 377, AFONSO CUNHA/MA - QUARTA-FErRA, 10 DE ABRrr DE 2024. .v

-4i

----



BSTÂDO DO MÀRANTúO
PREXEITT]RÀ MI]NICIPAL DE AFONSO

kaça da C-omrmidade, 56 - Centro
CNPI: 06.096.655/000 l -9 I

P,ocesso ú OL

DESPACHO CONTABILIDADE
Rubrica:

PROCESSO N" 022t2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM REPOSIÇÃO DE PEÇASDE INTERESSE
DO MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamen!ária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentiírias, conforme dotação orçamentiíria a seguir:

I]NIDADE ORÇAMENTÁRIA
021OI I - SEC.MUN.OBRA E INFRAESTRUTURA
02lOIO - SEC.MI.]N.AGRICULTURA E PESCA
PROJ/ATIVIDADE
15.122.0005 2045 -
Mun.e Func.da Sec. Mun. Obras e Infraestrutura
20.122.0009 2041 -
Mun.da SEc.Mun de Agricultura e Pesca

ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO
R.PRÓPRIOS/TRIBLTTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, FEP, ICMS DESONERAÇÃO,
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASYDESMAIS TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAISIFEDERAIS. TRANSF.ESPECIAIS

Atenciosamente,

Afonso Cuúa MA,06 de juúo de 2024.

kaça da Comunfulade, 56 - CentÍo
CN{l: 06.096.655/0001-9 I

Folhas nc 4s

Contador



E.STADO DO MARANHÃO
PRE,F'EITURÂ MUNICIPAL DE AFONSO

Pra4a da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

PROCESSO N.e 022/2024

ASSUNTO: Contratação direta por Dispensa com base na Lei ne 14.133/21.

OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE

MÁQUINAS PESADAS CoM REPoSIÇÃo DE PEÇAS DE INTERESSE Do MUNICÍPIo DE AFoNSo
CUNHA/MA.

Legislação Aplicável: Art.75, I, da Lei 14.133/21, Decreto Federal ne 71.87 7/2023 e Decreto
Municipal ne 0712024.

PARECER TÉCNICO- CPL

Excelentíssimo Prefeito,

1.1. Trata-se da contratação direta, por dispensa, em razão da CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM

REPostçÂo DE PEÇAS DE INTERESSE Do MUNICÍPIo DE AFoNSo cUNHA/MA, com base no arL

75, I, da Lei 1.4.733/27.

1.2. A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, iustifica que a presente contratação

se faz necessária tendo em vista que as máquinas pesadas desempenham um papel importante

na manutenção e melhoria da infraestrutura do município, incluindo a construção e reparo de

estradas, pavimentação, obras de saneamento, entre outros serviços essenciais. A paralisação

dessas máquinas devido à falta de manutenção adequada pode comprometer significativamente

a execução desses projetos.

Além disso, a manutenção regular e a reposição de peças garantem que as máquinas

operem de maneira segura e eficiente, evitando acidentes de trabalho e aumentando a vida útÍl

dos equipamentos. Máquinas em bom estado de funcionamento reduzem o risco de falhas

mecânicas que podem resultar em custos adicionais e atrasos nas obras.

1.3. Nesta feita, compulsando os autos, verificamos que dentre as propostâs que foram

apresentadas, a empresa MAURO S ARÁUJO (XIt'tD MAQUINAS), pessoa iurídica de direito

privado, regularmente inscrita sob o CNP, Ne 38.490.77 610001-00, juntou o valor global de R$

113.676,A8 (cento e treze mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

Nesse sentido, a habilitação também fora anexada, (documentação fiscal, lurídica e

trabalhista), constatando sua situação regular para contratar com a administração pública.

Praça da Comunidade, 56 - C€ntro
CNPI: 06.096.655/0001-9 I
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BSTÂDO DO MARAM{ÂO
PREFEITT]RÂ MT]MCIPÂL DE ÂFONSO CT]NTIÀ

Praça da C,omunidade, 56 - C,enro :^ - '

1.4. Da instrução destes autos constam ainda: 07Lt14:

1) Ofício de Solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; l/
2) Termo de Referência
3) Despacho do Prefeito;
4) Despacho do Agente de Contratação;
5) Pesquisa de Mercado;
6) Despacho de Dotação;

É o relatório, opina-se.

1.5. Uma vez que há informação de recursos globais, adotará a Lei Federal na 14.133
de 2021. Assim sendo, a Lei Federal, ao disciplinar a contratação direta por dispensa, estabelece
no art. 75, inciso I,bem como o Decreto ne 77.87 7/2023 que atualizou o valor para serviços e

compras por meio de dispensa de licitação, senão veiamos o seguinte:

i4rt 75. É dispensável a tÍcitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores;

Nesse sentido, o Decreto ne 17.871/2023, por sua vez, atualizou o referido valor o

qual passará a ter limite de até R$ 179.872,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reaÍs e

dois centavos).

Assim sendo, conforme disciplina o decreto supracitado, o valor de referêncÍa para

dispensa de licitação no que concerne a obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores, pode ser de até R$ LL9.812,02 (cento e dezenove mil

oitocentos e doze reais e dois centavos), portanto perfeitamente aplicável no caso em apreço.

O dispositivo trata de dispensa em razão do valor, definindo que não há necessidade

de Iicitar, embora plenamente viável a competição para contratações que não ultrapassem esses

montantes regulamentados em lei. Ressalta-se que a nova legislação optou por definir valores

fixos para dispensa de valor, iá que não há mais critérios de valor para escolha da modalidade

licitatória.

Vale a pena ressaltar o art. 75, §3 da lei supracitada, que as contratações serão

PREFERENCLALMENTE precedidas por divulgação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo de 03

(três) dias úteis, de aviso com a especiÍicação do obieto pretendido e a manifestaçâo de interesse

da Administração Pública em obter propostas de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantaiosa.

Insta ressaltar que em conformidade com o artigo 21 do Decreto Municipal no

07/2024, o qual estabelece casos em que será opcional a elaboração Estudo Técnico Preliminar

- ETP nas contratações pertinentes aos incisos I, VIl, VIII, do art. 75 e §§ 2e a 7e do art. 90 da Lei

ne 74.13312021, bem como quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo

kaça da Comunidade, 56 - C€ntso

CNU: 06.006.655/0001-9 I



ESTÂDO DO MÀRANHÀO
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE AFONSO CT]NIIA

Folhasnt í1
haça da Comrmidade, 56 - Cenro i P'cc::so nr rj|,'L

CNPJ:06.096.655/0001-91 ii6,, :,:: N_.*-i. .l--.-"=::---
aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogãlõãi'-côiitiá
relativas a serviços contínuos. Assim sendo, a referida exceção a elaboração de ETP se adequa ao

presente caso, uma vez que se fundamenta no inciso I, do art. 75, da Nova Lei de Licitações, uma

das hipóteses acima elencadas.

Nesse sentido, importante nâo olvidar de comentar o referido dispositivo legal, ao

tratar que a administração preferencialmente em suas contratações direta, fará divulgação em

sítio oficiais, observa-se que se trata de poder discricionário da Administração, no qual embora

subordinado a lei, proporciona o texto legal margem de escolha ao administrador para prática

do ato.

Nas palavras de Maria SylvÍa Zanella Di Pietro;

'a atuação é discricionária quando a adminisfraçãq diante do caso

concneto, tem a possibilidade de apreciáJa segundo critéios de

oportunidade e conveniência e escolhe uma denue duas ou mais soluções,

todas wálidas para o dircito" (g{fo nosso)

Assim sendo, considerando que o pleito se encontra regularmente com todas as peças

exigidas por Lei, opinamos pela:

a) pela contratação direta por dispensa da empresa MAURO S ARAUJO (XMD

MAQUINAS), pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita sob o CNPJ Ne

38.490.776/0001-00, com base no art. 75, inciso I, da Lei L4.1,33/21, pois a referida empresa

apresentou proposta mais vantajosa para a contratação em tela. Frisa-se que os documentos

acostados aos autos comprovam a situação regular da empresa supramencionada (lurídica, fiscal

e trabalhista), estando, portanto, apta a contratar com essa municipalidade;

1.7. No mais, condiciona-se o encaminhamento deste parecer à Secretaria de

Administração e Finanças, à Assessoria jurídica, para análise e emÍssão de parecer nos termos

da lei;

1.8. Informamos, ainda, que juntamos a Minuta do Contrato para análise e parecer do

assessor iurídico. Na oportunidade, se junta a portaria que nomeou Agente de contratação.

1.9. Uma vez supridas as condições anteriores, por Íim, cabem a Vossa Excelência

decidir quanto à autorizaçâo da presente contratação direta por Dispensa de licitação.

À Consideração de Vossa Excelência.

Praça da Comunidade, 56 - C€nEo
CNII: 06.096.655/0001-9 I
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Afonso Cunha/MA, 11de junho de 2024.
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coNTRATO Ns.../20.../PMAC

p{oü. tDu. Nr /2024

TERMO DE CONTRÁTO QUE ENTRE SI CELEBMM O

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA, POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRÁS E INFRAESTRUTUM E A EMPRESA

- 

NA FOR]úA ABAIXO:

o MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRXTARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

INFMESTRUTURÂ, sediada na Praça da Comunidade, 56 Centro - Afonso Cunha (MA) CEP: 65505-000,
CNPJ Ns 06.096.655/0001-91, doravante designada CONTRÂTANTE, neste ato representada
respectivamente pelo Sr. DAWID MIRANDA COSTÀ RG na 0737700720000 SESP-MA, CPF nq

927.993.963-72 e do outro lado a empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

lurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o ne estâbelecida
neste ato denominada CONTRÁTADÀ representada

pelo 

- 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o ne ...., portador
do R.G. ne ..... , RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitaÉo na modalidade

n.e ../20.../CPL/PMAC e do Processo Adminisraüvo n.e 02212024, com
fundamento da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O obieto do presente Termo de conrraro é a C0NTMTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS

SERVIçOS DE MANUTENÇÂO DE MÁQUUTAS PESNOES COM REPOSIçÃO DE PEçÂS DE INTERESSE DO

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA., confomre especlficaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e na proposta vencedora, os quâis integram este instrumento, independente de
transcrição.

1.2. Discriminação do ob.ieto

PEÇAS

LOTE I VEÍCULO PÂTROL XCMG GR 18O3BR

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VAL. UNIT. VALOR TOTAL

1, JOGO DE JUNTA SUPERIOR UND 1

2 JOGO DE JUNTA INFEREIOR UND 1

3 CÁMISA DO MOTOR UND 6

4 IOGO DE BRONZE DE MANCAL UND 1

5 JOGO DE BRONZE DE BIELA UND 1

6 BUCHA DA ARVORE DE VALVULAS UND 1

7 BUCHA DE BIELA STD UND 6

B VALVULA DE ESCAPE UND 1,2

9 VALVULA DE ADM I.IND t2

10 EIXO VIRABREQUIM UND 1

1,7 BOMBA DE ÁGUA UND 1

1,2 BOMBA DE OLEO UND 1

13 FILTRO DE OLEO DO MOTOR UND 1

Praça da C.omrmidade, 56 - C€nEo
CNEI: 06.096.655/0001-91
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74 FILTRO DE COM BUSTIVEL UND 1

15 FILTRO SEPARADOR UND 1

76 FILTRO DE COMBUSTIVEL COM SENSOR UND 1

17 KIT DE FILTRO DE AR DO MOTOR UND 1

18 CORREIA DO MOTOR UND 1

19 RECUPERAÇÂO DA TURBINA UND 1

20 PISTÃO DO MOTOR UND 6

VALOR TOTÁL (Rí)

SERVIçO PATROL XCMG GR 803 BR

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VAL. UT{IT. VALOR TOTAL

1 SERVIÇO RETIFICA UND 1

2 MÃO DE OBRÁ UND 1

vÂLoR TOTÂL (R$)

TOTAL DE PEÇAS E SERVIçOS (RS)

LOTE II VEICULO CARTEPILLA I2OK

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VAL. UNIT. VALOR TOTAL

1 BRONZE DE MACAL UND 6

2 BRONZE DE BIELA UND 6

3 PISTÃO DO MOTOR UND 6

4 JOGO DE JUNTAS UND 1

5 AN EL TRAVA UND 72

6 PINO DO PISTÂO UND 6

7 ANEL DO PISTÃO UND 6

B ANEL DE PISTÀO UND 6

9 ANEL DO PISTÃO UND 6

10 BOMBA DE OLEO DO MOTOR UND 1

11 CAMISA DO MOTOR UND 6

72 BICO IN'ETOR UND 1

13 FILTRO DE OLEO DO MOTOR 12OK UND 1

1,4 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 1

15 FILTRO SEPARADOR UND 1

16 KI'I'DE FILTRO DE AR 12OK UND 1

VALOR TOTAL (R$)

SERVIçO CÂTERPILLÂR 12OK

ITEM DESCRTçÂ0 UND QTD VÁL. UNIT. VALOR TOTAL

1 SERVIÇO RETIFICA UND 1

2 MÃo DE oBRA UND 1

vAroR ToTAL (RS)



haça da Comunidade, S6 - C-entro
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2. cúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCI,A

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato teÉ início a partir da data de assinatura do contrato
que deverá ter vigência de 01 (um) mês, prorrogável na forma do art. 107 da Lei na 14.133, de 2021.

3. CúUSULA TERCEIM - PREçO
3.1. O valor do totâl do serviço prestado será de parcela única no valor de R.$

3.2. O cronograma de desembolso será realizado em parcela única, nos termos do art. 141, da Lei Federal
ne 74.133 /2027.
3.3. No valor ac*lta estão inclúdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contrâtual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trâbalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do obieto da contratação.

4. CúUSUIÁ QUÁRTÁ - DOTAÇÂO ORçÂMENTÁR]A
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação âbaixo:

UNIDADE ORçAMEilTÁRIÁ
021011 - SEC,MUN.OBRA E INFRAESTRUTURÂ
021O10 - SEC.MUN,AGRICULTURA E PESCA

PROJ/ATIVIDADE
t5.t22.0005 2045 -

Mun.e Func.da Sec. Mun. Obras e Infraestrutura
20.L22.0009 2041 -

Mun.da SEc.Mun de Agricultura e Pesca

ELEMENTO/DESPESÂ
3.3.90.30.00 Material de consumo

kala da Conunidadc, 56 - C€nEo
CN{l: 06.096.655/0001-91

ESTADODOMÂRÂNHÂO i-r
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TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇOS (R$)

LOTE III VEICULO CARREGADEIRÂ W13O

ITEM DESCRIçÁO UND QTD VAL. UNIT, VALOR TOTAL

1 EIXO TRASEIRO COMPLETO UND 1

2 BUCHA DA CAÇAMBA UND 2

3 LIl\4PADOR DE PARABRISA UND 1

vALOR TOTÂr (R$)

SERVIÇO CÁTERPILLAR 12OK

ITEM DESCRIÇÂO UND QTD VAL. UNIT. VÁLOR TOTAL

1 MÃO DE OBR-A UND 1

VALOR TOTÂL (R$)

TOTAL DE PEÇAS E SERVIÇO§ (R$)

TOTAL PEÇAS E SERVIçOS LOTES I, II E III
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRI BUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, FEP, ICMS DESONERAÇÀo,
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TMNSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/
EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANSF,ESPECIAIS

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento será feito pela Secretaria
mediante Transferência Bancária Eletrônica,
Corrente............, 8anco................;

Municipal respecüva, em moeda corrente nacional,
direto na Conta da ConEatada, Agência .........,, Conta

5.2. será efetivado pelo CONTRATANTE a favor da CONTMTADA de acordo com â execução do curso,
valor a ser quitadas até o 5e (quinto) dia útil do mês subsequente após a atestação do recebimento da
liberação do acesso ao licenciamento do uso de software para plataforma web;
5.2.1. A CONTRÂTADA deverá protocolar na sede desta Secretaria a solicitação de pagamento, assinadâ e

carimbada pelo representante Iegal da empresâ em papeltimbrado, contendo o nc do processo licitatório,
as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da
Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem
legível, juntamente com cópiâ do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serüço - FGTS,

Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito iunto à Previdência Social - CND,

Certidão Coniunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e

certidões negativas de débitos expedidas porórgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.
5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condições de habilitação;
5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serüço
prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectedas quando da utilização do referido
material;
5.5. A nota fiscal/fatura deveú ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPI, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturâs
emitidas com outro CNPI, mesmo de filiais ou da matriz.

6. CúUSULA SEXTÂ - REAJUSTE E ALTEMÇÕES
6.1. O preço cont*tado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais altenrções contratuais reger-se-ão pela disciplina capítulo VII da Lei ne 74.733, de 2021.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõ€s que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes não poderão exceder o
limite de 2596 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CúUSUH SÉ'NUA - FoRNECIMENTo Do oBJETo
7.1. As condições de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, documento
integrante e apenso a este conEato.

s. cLAÚsuLA orTAvA - FrscAlrzÂçÂo
8.1. A fiscalizaçâo da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estâbelecida na Lei Mur,icipal.

h4a da Comunidade, 56 - Centro
CN(l: 06.096.655/000 l-91
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9. cúusulA NoNA - oBRrcAçôES DA CoNTRATANTE E DA CoNTMTADA
9.1. As obrigações dâ CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

1O CúUSULA DÉCIMA- SANçÔES ADMINISTMTIVAS
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 14.733, de 2021, a Contratada que:

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
10.1.2 enseiar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 fraudar na execução do contrato;
10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 cometer fraude Íiscal;
10.1.6 não mantiver a proposta.
lO.2 A Contratada que cometer quâlquer das infrações discriminadas no subitem acime ffcârá sureita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos significativos
para a Contrâtânte;
10.2.2 multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;
10.2.3 multa compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do obieto;
L0.2.4 em câso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcionalà obrigação inadimplida;
10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMAC/MÂ pelo prazo de até cinco anos;
10.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos det€rminantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penâlidede, que será concedida sempre que a Conffatada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
10.3 Também ficam suieitas às penelidades do art. 155 da Lei nq 14J33 de 2021, a Contratada que:

10.3.1 tenha soffio condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
prâticados.
10.4 A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nq 14.133, de 2021.
10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a graüdade da
conduta do infrãtor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.
10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMG/MA.

11, CúUSUIÁ DÉCIMA PRTMEIRA - RESCTSÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei nq

14.133, de 2027, com as consequências indicadas no art. 156 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.
11.2. Éadmissível a fusão, cisão ou incorporaçâo da contratada com/em outra pessoa iurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; seiam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
obieto pactuado e haja a anuência expressa da Adminiskação à continuidâde do contrato.

Praça da Comrmidade, 56 - Gntro
CNPI: 06.096.655/0001-9 I
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11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
11.4. A CONTMTADA reconhece os direitos da C0NTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 137 da Lei ne 14.L33, de 2021.
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.5.2. Relação dos pagâmentos iá efetuados e ainda deüdos;
11.5.3. Indenizações e multas.

12, CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAçÕES
12.1. ÉvedadoàCONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação frnaneeira;
12.1.2. interromper a execução contratuâl sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTMTANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12.1.3. A subconEatação total, sendo permiüdo o limite de 3096 após consulta a CONTMTANTE.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIM - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela C0NTMTANTE, segundo as disposições contidas na Lei nq

14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contrâtos.

74. CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA - PUBLICAçÃO
14.7. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo preüsto na L€i nq 74.133, de 2021.

15. CúUSULA DÉCIMA QUTNTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os liügios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Coelho Neto/MÀ

Para firmeza e valldade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual
teor, que, depois de Iido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, ... de de 20....

CONTRATANTE

CONTRATADA

kaça da Comunidade, 56 - C€ntso
CN(l: 06.@6.655/0001-91



ESTADO DO MARANUÀO
PRETEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNIIA

haça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 I

kàça da C,omunidade, 56 - Cenno
CNU: 06.096.655/000 1-9 1

":::_ ^'eü!#h

TESTEMUNHAS:

CPF:



-allrvll

NOMEAR AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA
DESEMPENHAR AS FUNçOES ESSENCIAIS
INERENTES I execuçÃo DA LEt No't4.133, DE
zo21 E sEUs REGULAMENToS e oÁ outRes
pRovtoÊHcns.

ARQUIMEDES lUÉntCO BACELAR, Prefeito Municipal de Afonso Cunha/MA, no
uso e gozo de suas ahibuições legais pelo presente, em conformidade com a Lei
Orgânica do Município;

Considerando o disposto nos artigos 11 e 6o, LX da Lei no 14.133, de 2021 , bem
como nos regulamentos inerentes à designação e a atuação do agente de
contrataçáo; e

Gonsiderando a necessidade de designação de agente de contratação para que, no
exercÍcio das suas funções administrativas, o Poder Executivo Municipal de AÍonso
Cunha - MA possa dar efetividade às normas contidas na Lei no 14.133, de 2021 ,

seja quanto à realização de licitações e contrataçÕes por ela reguladas, bem como
quanto à utilização de todas as regÍas e procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitação, notadamente as dispensas por baixo valor previstas
nos incisos I e ll do art. 75;

RESOLVE:

Art. 1o. Nos termos da Lei no 14.133, de 2021, nomeaÍ a Sr. FRANCISCO ALVES
DE MENESES, CPF no 848.982.163-15, para exercer a funçâo de Agente de
Contratação, com a Íinalidade de conduzir os procedimentos de licitações e de
contrataçÕes diretas sem licitação realizados pela Prefeitura Municipal de Afonso
Cunha/MA.

Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de Contratação será
designado pregoeiro.

Art. 2o. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da
equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Conhatação / Pregoeiro (a), na condução
dos processos licitatórios:

f - larla Silva Sousa, CPF n'022.892.353-00, servidor efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales, CPF no 023.713.003-30, servidor efetivo;

Art.30. O Agente de Contratação designada nos teÍmos desta portaria deverá ainda
observar, no desempenho das suas funçôes, os regulamentos que vierem a ser
aprovados e promulgados pelo Poder Executivo Municipal e que seráo
recepcionados por esta portaria, inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja conflito
das suas redações.

PREFEITURA MI'IüCIPAL DE AFOIYSO CUITHA - MA
PRAÇA DA COMI-,NIDADE, 66, CENTRO, AFONSO CUNIIA. MA

/ôa
LSTADO DO MARA.NHAO

PREFFITTIRA MUNICIPAL DE AFONSO CTINHÀ
Praça da Comunidade, 56 - Cenno

CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

PORTARIA NO 07912024 - GAB.PREF.AC/MA
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Art. 40 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, por afixações
nos loc:ris de costumes, revogando-se as disposiçôes em contrário e retroagindo
seus efeitos a 06 de abril de 2024, ficando revogado, portanto, os efeitos da portaria
07412024 - GAB.PREF.AC/MA, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio, Edição
37712024.

DÊ-SE CIÊNCA, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE.

Afonso Cunha - MA, 23 de abril de 2024.
AROUIMEDES ' _EGi*'*

^MERúO 
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sacFLÁR s0"223 sr-i-=':--"
ARQUTI'EDES AMÉRICO BACELAR
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PORTARIA N" 079/2024 - GAB.PREF.AC/MA

NOMEAR AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA DESEMPENHAR AS FUNçÕES
EssENctAts TNERENTES l execuçÃo on
LEt No 14.133, DE 2021 E SEUS
REGULAMENToS e oÁ ourus
pRovroÊrucns.

ARQUIMEDES AMERICO BACELAR, Prefeito
Municipal de Afonso Cunha/MA, no uso e gozo
de suas atribuiçÕes legais pelo presente, em
conformidade com a Lei Orgânica do Município;

Considerando o disposto nos artigos 11 e 6o,

LX da Lei no 14.í33, de 2021 , bem como nos
regulamentos inerentes à designação e a

atuação do agente de contratação; e

Considerando a necessidade de designação
de agente de contratação para que, no exercício
das suas funções administrativas, o Poder
Executivo Municipal de Afonso Cunha - MA
possa dar efetividade às normas contidas na Lei
no 14.133, de2021, seja quanto à realização de

- licitações e contratações por ela reguladas, bem
como quanto à utilização de todas as regras e
procedimentos que permitam a contratação
direta por dispensa de licitaçâo, notadamente as
dispensas por baixo valor previstas nos incisos I

e ll do art. 75;

RESOLVE:

Art. 1o. Nos termos da Lei no 14.133, de 2021 ,

nomear a Sr. FRANCISCO ALVES DE
MENESES, CPF no 848.982.163-15, para

exercer a função de Agente de Contratação,
com a finalidade de conduzir os procedimentos
de licitaçoes e de contratações diretas sem
licitação realizados pela Prefeitura Municipal de
Afonso Cunha/MA.

MUNICIPIO
AFONSO

CUNHA:

de
designado pregoeiro.

Art. 2o. Ficam designados os servidores abaixo
relacionados como membros da equipe de
apoio, que auxiliará o Agente de Contratação /
Pregoeiro (a), na condução dos processos
licitatórios:

| - larla Silva Sousa, CPF no 022.892.353-00,
servidor efetivo;

ll - Tiago Alves Paranhos do Vales, CPF no

023.71 3.003-30, servidor efetivo;

Art. 3o. O Agente de Contrataçáo designada nos
termos desta portaria deverá ainda observar, no
desempenho das suas funções, os
regulamentos que vierem a ser aprovados e
promulgados pelo Poder Executivo Municipal e
que seÍão recepcionados poÍ esta portaria,
inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja
conflito das suas redações.

Art, 40 - A presente Portaria entra em vigor na
data de sua publicaçáo, por afixaçôes nos locais
de costumes, revogando-se as disposições em
contrário e retroagindo seus efeitos a 06 de abril
de 20?4, ficando revogado, portanto, os efeitos
da portaria 07412024 - GAB.PREF.AC/MA,
publicada no Diário Oficial do Município, Edição
37712024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE.

Afonso Cunha - MA, 23 de abril de 2024.

ARQUIMEDES AMÉRICO BACELAR
Prefeito Municipal

Parágrafo Unico: No
pregão, o Agente

âmbito

000r 9í

rc
À{unicípio de Afonso Cunho



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITTJRÂ MUNICIPÂL DE AFONSO CT]NHA

Praça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Ref.; PÍocesso no 02212024

Requerente nos ÁuÍos.' Agente de Contratação/PMAC

lnteressadoi Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura.

Assunto: Contratação Direta. Dispensa. Favorável.

PARECER JURIDICO/PGM

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em RelatóÍio, Análise da
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento.

RÉLATÓRIo:

Trata-se de processo administrativo desencadeado por OÍício emitido pela Secretaria

Municipal de Obras e lnfraestrutura, solicitando a contratação de empresa especializada nos serviços

de manutenção de máquinas pesadas com reposiçâo de peças de interesse do município de Afonso

Cunha/MA.

De rêlêvante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado, Termo

de Referência, Despacho do PreÍeito Municipal, despacho do Agente de Contratação, despacho de

pesquisa de preços, previsão orçamentária para contratação; parecer do Agente de Contração e

minuta do contrato;

Por último, certifica-se que o Setor de Licitações encaminhou os autos com Portaria que

nomeia o Agente de Contratações, para análise e parecer jurídico de acordo com Lei Federal no

14.133121 bem como decreto municipal que toma opcional a juntada de Estudo Técnico Preliminar

nas contratações pertinentes aos incisos I, Vll, Vlll, do art. 75 e §§ 2o a 7o do art. 90 da Lei no

14.13312021, bem como quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou

apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e pronogaçôes contratuais relativas a serviços

contínuos

r' É o breve relatório.

kaça da Comuidade, 56 - Cento
CN{l: 06.096.655/0001-9 I
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EsrADo Do MARANUÀo
PREF'EITURA MTINICIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da C,omunidade, 56 - C.entro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 1

Ar.rÁrlse DA DEI,TANDA :

Consideracões I niciais:

A Constituição Federal, em seu arl.37, inciso XXl, dispõe sobre a obrigatoriedade de a

Administração Pública licitar, ressalvados os casos legais em que a lei preveja as situações de

dispensa e inexigibilidade, que constituem as hipóteses de contratação direta:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçôes serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

A licitação pode ser definida como o meio através do qual a Administração contrata,

garantindo o curnprimento dos princípios constitucionais da legalidade, isonomia, moralidade,

impessoalidade, dentre outros, buscando, ainda, a seleção da proposta mais vantajosa, nos termos

da Lei n.o 14.133/93 (Lei de Licitações e Contratos):

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, dâ
economicidade e do desenvolvimento nacionalsustentável, assim como
as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Celso Antônio Bandeira de Mello definiu a licitação, enfatizando os seus requisitos de

competição, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa:

E um certame que as entidades governamentais devem promover e no
qua! abrem disputa entre os interessados em com elas travar

haça da C,omunidade, S6 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I
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ESTÂDO DO MARANHÀO
PREFEITT]RÀ MT]NICIPAL DE AFONSO CT]NTIA

haça da C,omunidade,56 - Cenuo
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

determinadas Íelaçóes de conteúdo patrimonial, para escolher a
proposta mais vantajosa às conveniências públicas. Estriba-se na idéia
de competição, a ser travada isonomicamente entre os que preencham
os atÍibutos e aptidóes necessários ao bom cumprimento das
obrigações que se propóem assumir.l

2. Da Leqislacâo aplicável à Esoécie:

O procedimento licitatório em epígraÍe deve-se aplicar a art. 75, inc. I da Lei Federal no

14.133121, Decreto Federal n" 11.87112023 e Decreto Municipal no 0112024.

3. Com Licitacão ou Licitacão lnexiqível ou Dispensável?

Nessa vereda, há de se questionar se deve licitar, dispensar ou exigi-la para a

contratação dos serviços em preço, portanto, sem que seja necessária a licitação.

Com relação à distinção entre as situações de dispensa e de inexigibilidade de licitação,

basicamente, temos a lição de Lucas Rocha Furtado, para quem:

A diferença entÍe as situações de dispensa e de inexigibilidade reside
no fato de que, na primeira, haveria a possibilidade de competição êntre
possíveis interessados, o que torna possível a realização de licitação.
Na segunda, na inexigibilidade, ao contrário, não haveria competição,
isso porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às
necessidades da Administração: a licitação é, portanto, inviável.2

Dessa maneira, o procedimento a ser observado é o de dispensa de licitação, com

fundamento no art. 75, I da Lei n. 14.133121.

No caso em tela, existe uma necessidade da Secretaria Municipal de Obras e

lnÍraestrutura, na ausência de contratação de empresa para o objeto almejado, bem como levando

em conta o valor da contralação em epígraÍe.

Trata-se de contratação de serviço/fornecimento que está dentro do rolde hipóteses para

a dispensa de licitação, conforme preceitua o art. 75 e o seu inciso I da Lei 14.133, de2021, e Decreto

no 11.87112023 que traz a atualização dos valores no que concerne a compras e serviços por meio

de dispensa de licitação.

I BANDEIR-A. DE MELLO. Celso Antônio. CuÍso de Direito Administrativo. 26'. ed. Sào Paulo: Malheiros Editores. 2009,p.492.
2 FURTADO. Lucas Rocha. Curso de Licitaçôes e ConFatos Administrativos. 2 ed. rev. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2009, p. 67.

Praça da Comunidade, 56 - Cento
CNfl: 06.096.6.551000 1-9 I
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LSTÂDO DO MARANHÀO
PRET'EITI]RA MI]NICIPAL DE ÂFONSO CT]NIIÀ

kaça da Comunidade, 56 - Crntro
CNPJ:06.096.655/0001-91 

I

'Art.75. É dispensávet a licitação:

r-
OLLÍX'I

| - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotoÍes;

Nesse diapasão, e conforme a atualização dos valores para serviços e compras conforme

o decreto supracitado, podendo ser realizado até o importe de R$ R$ 1 19.812,02 (cento e dezenove

mil oitocentos e doze reais e dois centavos), o valor da contratação no presente caso e de R$

íí3.676,88 (cento e treze mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e oito centavos), isto

é, peíeitamente aplicável no caso em tela, o que se aplicada a Lei Federal no 14.13312'l, ensejaria a

aplicação do art. 75, l.

Dessa forma, resta demonstrado que é possivel a administração optar pelo procedimento

de licitação previsto no arl. 75, l, da Lei 14.133121. nos casos em que obras e serviços de engenharia

ou de serviços de manutenção de veículos aulomotores tenham valores estimados inferiores aos

limites previstos nos dispositivos legais citados.

4. Da Minuta do Contrato

Observa-se que o Agente de Contratagão juntou Minuta de Contrato. Sobra tal Minuta,

tem-se o art. 92 da Lei no. 14.133121, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos

nos incisos do reÍerido artigo e a Minula apresentada pelo Agente de Contrataçóes/PMAC. Senão

vejamos:

AÉ. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

| - o objeto e seus elementos característicos;

ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à rêspectiva
proposta;

lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casos omissos;

lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efêtivo
pagamento;

Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando Íor o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;

Prap da Comuidade, 56 - Centso
CNtl: 06.006.655/0001-9 I
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Praça da Comunidade,56 - C,ento
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Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;

lX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;

Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equi!íbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;

Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;

Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definldos em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

§ ío Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas
físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão
conter cláusula que declare competente o foro da sede da
Administração para dirimir qualquer questÉio contratual, ressalvadas
hipóteses dos incisos de I a lll do presente parágrafo:

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas

necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas

estabelecidas na Lei Federal.

Praça da C.omunidade, 56 - Centro
CNEI: 06.096.655/000 1-9 I
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E.STADO DO MÂRANHÃO
PRE,FEITURA MUNICIPÂL DE ÂFONSO

Praça da Comunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

Fothasne /t
CT]NHA

Assim sendo, em conformidade com o art. 53, § 5o da lei 14.133121, que estabelece as

obrigaçóes do assessoramento jurídico, a análise do controle de legalidade prévio da contratação

por meio de processo licitatório, desta forma, verificada a baixo valor, a baixa complexidade da

contratação, a entrega, presente os requisitos para contratação.

5. ConsideracõesFinais

Há nos autos motivação, solicitação de pesquisa de mercado, resposta do despacho de

pesquisa, a previsão de recursos disponibilizada pelo setor contábil, Termo de ReÍerência,

Autorização do Prefeito Municipal, parecer do agente de conlratação, documentações da empresa,

minuta de contrato estando assim, devidamente instruídos os autos, a contratação pode ser

viabilizada através da contratação direla, na modalidade dispensa de licitação, art. 75, I, Lei Federal

no 14.133121.

DlsPoslflvo

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se oor ooinar neste oarecer

que. é possível aulorizar a contratação por Dispensa Gn.75, I, daLei14.133121).

É o parecer. Sub Censura.

ENcAMINHAMENTO:

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e deliberação.

Afonso Cunha/MA, 14 de junho de 2024.

SELES

Procurador Juúdico do Município de Afonso Cunha - MA

Praça da Comrmidade, 56 - Ccnto
CNU: 06.096.655/0001-91
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CNPJ: 06.096.655/0001-91

RATIFICACÃO

PROCESSO N. e 02212024.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS OE MANUTENçÃO DE MÁQUINAS
PESADAS COM REPOSIçÃO DE PEçAS DE INTERESSE DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA.
AMPARO LEGAT: An.75,1, da Lei L4.133127, Decreto tederal ne 1L.877/2023 e Decrêto Municipal ne

or12024.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

021011 - SEC.MUN.OBRA E INFRAESTRUTURA

021O1O - SEC.MUN.AGRICULTURA E PESCA

PROJ/ATIVIDADE

15.122.0005 2045 -

Mun.e Func.da Sec. Mun. Obras e lnfraestrutura
20.t22. 0009 2041 -

Mun.da SEc.Mun de Agricultura e Pesca

ETEMENTO/DESPESA

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídica
FONTE DE RECURSO

R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, FEP, ICMS DESONERAÇÂO,

DEMAIS CONVEN IOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/IEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANSF. ESPECIAIS

RATIFICO a ContÍatação Direta por Dispensa de licitação, respaldada no inciso l, do artigo

75, da Lei ne L4.13312021e AUTORIZO, nos termos do Parecer Jurídico, a contrâtação do objeto acima

especificado com a MAURO 5 ARAUJO (XMD MAQUINAS), pessoa jurídica de direito privado,

ÍegulaÍmente inscrita sob o CNPJ Ne 38,490.776/000f-00, no valor global de R§ 113.676,88 (cento e

tÍere mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e oito centavos), com prazo de vigência de

contrato 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.

Afonso Cunha/MA, 18 de junho de 2024.

hlú*Mlm;*[r
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E FINANçAS



ESTÂDO DO MÀRAM{ÀO
PREFEITURA MTINICIPAL DE AT'ONSO CUNHA

kaça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06096655000191

SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAçÃo No ooí/2024

w
|Lz/?/l

REF.: Processos no 022t2024 - DISPENSA DE LICITAçÃO - ORGÃO: O MUNICíP|O DE AFONSO
CUNHA - MA através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FINANçAS -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E-SPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÂO
DE MAOUINAS PESADAS COM REPOSIÇAO DE PEÇAS DE INTERESSE DO MUNICIPIO DE
AFONSO CUNHA/MA, em 18 de junho de 2024.- PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze\ meses, a contar
do dia de sua assinatura - VALOR: R$ íí3.676,88 (cento e treze mil, seiscentos e setenta ê seis
Íeais e oitenta e oito centavos) - AMPARO LEGAL: Art. 75, l, da Lei 14.133121, Decreto Federal no

11.871t2023 e Decreto Municipal n' 0112024.- DOTAÇÃO ORçAMENTÁRÁ: UNTDADE
oRçAMENTÁRn. 021011 - SEC.MUN.OBRA E TNFRAESTRUTURA 021010
SEC.MUN.AGRICULTURA E PESCA PROJ/ATIVIDADE 15.122.0005 2045 - Mun.e Func.da Sec.
Mun. Obras e lnfraestrutura 20.122. 0009 2041 - Mun.da SEc.Mun de Agricultura e Pesca
ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
PESSOA JUíídiCA FONTE OE RECURSO R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA,
FEP, tCMS DESONERAÇÃO, DEI\4AtS CONVENTOS FEDERATS /ESTADUAST/DESMATS
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS,
TRANSF.ESPECIAIS. CONTRATADA: MAURO S ARAUJO (XMD MAQUINAS), CNPJ No

38.490.776/000I -0(}- JOSÉ DIEGO LEAL SELES - Procurador Geral.

Afonso Cunha/MA, 19 de junho de2024.

oABlPt 11.586
Procurador Geral do llunicípio de Afonso Cunha - llA



EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N" OO8/2024.

REF.: Processo no 01812024 - PARTES:
MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA (MA),

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ea'- empresa ALLPRINT SERVIÇOS LTDA
CNPJ/MF sob o no 37.905.458/0001-08.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE

EVENTOS ATENDENDO AS

NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE

AFONSO CUNHA - MA - VALOR
GLOBAL: $ 393.029,89 (trezentos e

noventa e três mil, vinte e nove reais
oitenta e nove centavos). - ASSINATURA
DO CONTRATO: 19.06.2024. DOTAÇÃO
oRÇAMENTÁRtA. UNIDADE
oRÇAMENTARIA021002 - GABINETE DO

PREFEITO PROJ/ATIVIDADE 13.392. OOOS

2036 - Manutençáo do fundo de cultura e
-turismo ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.39.00

- outros serviços terceiros pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS

ESTADO, IPVA,

DESONERAÇÃO,
SNA, ICMS

CIP, OUTRAS
TRANSFERÊNCIA GOVERNAMENTAIS,
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS
/ESTADUAIS E EMENDAS ESTADUAIS E

FEDERAIS, TRANSFERÊNCIA
ESPECIAISAIS. VIGÊNCA: 12 (doze) meses
contados da assinatura do contrato - BASE
LEGAL: Lei no 14.133/2021 e suas alteraçÕes

- SIGNATÁRIOS: WENDEL PARANHOS
LIMA DO VALE pela CONTRATANTE e

RAPHAEL ABDALLA PIRES LEAL, pela

CONTRATADA. AÍonso Cunha (MA), 19 de
junho de 2024. WENDEL PARANHOS LIMA
DO VALE. Ordenador de Despesas.

súMULA DE DTSPENSA DE LtcrrAçÃo
No 001/2024

REF.: Processos no 02212024
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO - ORGÃO: O
MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA - MA
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
MAQUINAS PESADAS COM
REPOSTÇÃO DE PEÇAS DE TNTERESSE
DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA,
em 18 de junho de 2024- PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar do
dia de sua assinatura - VALOR: R$
í 13.676,88 (cento e treze mil, seiscentos
e setenta e seis reais e oitenta e oito
centavos) - AMPARO LEGAL: Art. 75, I,

da Lei 14.133/21 , Decreto Federal no

11.87112023 e Decreto Municipal no

01 t2024.- DOTAçÃO ORçAMENTÁRA:
UNTDADE ORÇAMENTÁRh. 021011 -
SEC.MUN.OBRA E INFRAESTRUTURA
02,IO,IO - SEC.MUN.AGRICULTURA E
PESCA PROJ/ATIVIDADE 15j223005
2045 - Mun.e Func.da Sec. Mun. Obras e
lnfraestrutura 20.122.0009 2041 - Mun.da
SEc.Mun de Agricultura e Pesca
ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00
Material de consumo 3.3.90.39.00 Outros

DIARIO
!!unicípio de AÍonso Cunho



Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO
R.PROPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS
ESTADO, IPVA, SNA, FEP, ICMS
DESONERAÇÃO, DEMATS CONVENTOS
FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

- 
ESTADUAIS/FEDERAIS,
TRANSF.ESPECIAIS. CONTRATADA:
MAURO S ARAUJO (XMD MAQUINAS),
cNPJ N" 38.490.776/0001-00- JOSE
DIEGO LEAL SELES - Procurador Geral.
Afonso Cunha/MA, 19 de junho de 2024.

MUNICIPIO DE ffiHBffi$T;}J?fr "*
AFONSO ;.1"U,;;;"."..:""y;á

C U N H A : 06 0 966 5 i:{'§il:i:jl:m"i#:x
500019í *#á*xi1Ti"'.r,,

roinasno a ?
P,orrrro no'0Ll/l)-

tl{uSrica: -

!!unicípio de Afonso Cunho

DUARTO OFrCnr



E§TADO DO MARÂM{ÃO
PRFI'EITT]RA MT]MCIPAL DE AFONSO

haça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

CoNTRATO Ne 016 /2024 lPMAC

PROC.ADM. Nc 022/2024

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBM}{ O

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHÁ" POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPÂL DE OBRÂS E INFRAESTRUTUM E A EMPRESÂ

MAURO S ÂRAUIO, NA FORMÂABAIXO:

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHÂ/MÁ, ATTAVéS dA SECRETARJA MUNICIPAL DE OBRÂS E
INFRAESTRUTURÀ sediada na Praça da Comunidade, 56 Centro - Afonso Cunha (MA) CEP: 65505-000,
CNPJ Na 06.096.655/0001-91, doravante designada CONTMTÁNTE, neste ato representada
respectivamente pelo Sr. DAYVID MIMNDA COSTA, RG ne 0137700120000 SESP-MA, CPF ne

927.993.963-72 e do outro lado a empresa MAURO S AMUJO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

furídica - CNPf do Ministério da Fazenda sob o rre 38.490.77 6 /0001-00, estabelecida Rua 32, ne 05 - São

Raimundo - São Luís - MA, CEP ne 65.058-780, neste ato denominada CONTMTADd representada pelo

Sr. MAURO SOUSA ARÂUIO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o nq ' 003.032.003-83,
portador do R.G. ne 7044664999 GEJUSPC MA, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da

licitação na modalidade Dispensa de LicitaÉo n"e 00L/2024/CPL/PMAC e do Processo Administrativo
no 022/2024, com fundamento da Lei nq 14.133, de 01 de abril de 202L, na Lei nq 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUrÂ PRJMETRÂ - OBIETO
1.1. O objeto do presente Termo de contrato é a GoNTMTAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS

SERVIçOS DE MÂNUTENçÃO DE MÁQUINAS PESÂDAS COM REPOSIçÃO DE PEçAS DE INTERESSE DO

MUNICÍPIo DE AFONSO CUNHA/MA", conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de

transcrição.

1.2, Discriminação do obieto

PEçAS

LOTE I VEÍCULO PATROT XCMG GR 18O3BR

ITEM DESCRIçÁO UND QTD VÂL, UNIT. VALOR TOTAL

1 IOGO DE JUNTA SUPERIOR UND 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

2 JOGO DE JUNTA INFEREIOR UND 1 R$ 1.400,00 RS 1.400,00

3 CAMISA DO MOTOR UND 6 R$ 389,00 R$ 2.334,00

4 )OGO DE BRONZE DE MANCAL UND 1 R$ 1.2s0,00 R$ 1.250,00

5 ]OCO DE BRONZE DE BIELA UND 1 R$ 900,00 R$ 900,00

6 BUCHA DA ARVORE DE VALVULAS UND 1 R$ 150,00 R$ 150,00

7 BUCHA DE BIELA STD UND 6 R$ 75,00 R$ 450,00

B VALVULA DE ESCAPE UND 1,2 R$ 66,66 R$ 799,92

9 VALVULA DE ADM tJNI] L2 R$ 62,50 R$ 750,00

10 EIXO VIRABREQUIM UND 1 R$ 10.844,08 R$ 10.844,08

11 BOMBA DE AGUA IJND 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

12 BOMBA DE OLEO UND 1 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00

13 FILTRO DE OLEO DO MOTOR UND 1 R$ 260,00 R$ 260,00

haça da Comunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 I
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ESTÂDO DO MARÂM{ÀO
PRET'EITIIRA MT]MCIPAL DE AFONSO
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15 FILTRO SEPARADOR UND 1 R$ 490,00 R$ 490,00

76 FILTRO DE COMBUSTIVEL COM SENSOR UND 1 R$ 330,00 R$ 330,00

1,7 KI'I DE FILTRO DE AR DO MOTOR UND 1 R$ 790,00 R$ 790,00

1B CORREIA DO MOTOR UND 1 R$ 340,00 R$ 340,00

19 RECUPERAÇÃO DA TURBINA UND 1 R$ 2.120,00 R$ 2.120,00

20 PISTÃO DO MOTOR UND 6 R$ 1.167,00 R$ 7.002,00

vAL0R TOTAL (R$) R, 34.500,00

SERVIçO PATROL XCMG GR 18O3BR

ITEM DESCRIçÁO UND QTD VAI.. UNIT. VÂLOR TOTAL

1 sERVtÇ0 RETIFTCA UND 1 R$ 3.800,00 R$ 3.800,00

2 MÃo DE oBRÁ UND 1 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

VALoR TOTAL (R$) R$ 7.800,00

TOTAL DE PEÇAS E SERVIçOS (RJ) R$ 42.300,00

LOTE II VEICULO CARTEPILLA 12OK

ITEM DESCRIçÃO UND QTD VAL. UNIT. VALOR TOTAL

1 BRONTE DE MACAL UND 6 R$ 250,00 R$ 1.500,00

2 BRONZE DE BIELA UND 6 R$ 110,00 R$ 660,00

3 PIsTÂo Do MoToR UND 6 R$ 2.800,00 R$ 16.800,00

4 JOGO DE JUNTAS UND 1 R$ 3.800,00 R$ 3.800,00

5 ANEL TMVA UND 12 R$ 8,50 R$ 102,00

6 PINO DO PISTAO UND 6 R$ 208,33 R$ 1.249,98

7 ANEL DO PISTAO UND 6 R$ 91,66 R$ 549,96

B ANEL DE PISTÃO UND 6 R$ 96,66 R$ 57e,96

ANEL DO PISTÃO UND 6 R$ 93,33 R$ 559,98

10 BOMBA DE OLEO DO MOTOR UND 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00

11 CAMISA DO MOTOR UND 6 R$ 320,00 R$ 1.920,00

72 BICO INIETOR UND 1 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00

13 FILTRO DE OLEO DO MOTOR 12OK UND 1 R$ 145,00 R$ 145,00

14 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 1 R$ 290,00 R$ 290,00

15 FILTRO SEPARADOR UND 1 R$ 530,00 R$ 530,00

76 KIT DE FILTRO DE AR 12OK UND 1 R$ 590,00 R$ 590,00

VALOR TOTAL (R$) R$ 36.576,88

SERVIçO CATERPILLAR 12OK

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VAL. UNIT. VALOR TOTAL

1 SERVIÇO RETIFICA UND I R$ 3.800,00 R$ 3.800,00

2 MÀo DE oBRÁ UND 1 R$ 4.000,00 R$ 6.000,00

vAroR ToTAL (PJ) R$ 9.800,00

kaça da Comunidade, 56 - Cenro
CMJ: 06.096.655/000 l-9 I
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CNPJ: 06.096.655/0001-91

TOTAL DE PEÇAS E SERVIçOS (R$) R$ 46.376,88

LOTE III VEICULO CARREGADEIRA W13O

ITEM DESCRIÉO UND QTD VAI. UNIT. VALOR TOTAI

1 EIXO TRASEIRO COMPLETO UND 1 R$ 20.740,00 R$ 20.740,00

2 BUCHA DA CAÇAMBA UND 2 R$ 680,00 R$ 1.360.00

3 LIMPADOR DE PARABRISA UND 1 R$ 900,00 R$ 900,00

vALOR TOTAL (R$) R$ 23.000,00

SERVIçO CATERPITLAR 12OK

ITEM DESCRTÇÃ0 UND QTD VAI. UNIT. VALOR TOTAL

1 MÃO DE OBRA t]ND 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

vAroR ToTAL (R$) R$ 2.000,00

TOTAL DE PEçAS E SERVIÇOS (R$) R$ 25.000,00

TOTAI PEçAS E SERVIÇOS I.OTES I, It E III R$ 113.676,88

2. CúUSULA SEGUNDÂ - VIGÊNCIA
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início a partir da data de assinatura do contrato
que deverá ter vigência de 12 (doze) meses, proirogável na forma do art. 107 da Lei ne 14.133, de2021.

3. CúUSUIÁ TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do total do serviço prestado será de parcela única no valor de R$ R$ 113,67688 (cento e
reze mil, seiscentos e seEnta e seis rêeis e oitenta e olto c€ntavos).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado nos termos do art.l47,daLei Federal ne 14.133/2021,
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da conratação.

4. CLÁUSUIÁ QUÁRTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁruÂ
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

UNIDADE ORçÂMENTÁRIA
021011 - SEC,MUN,OBRA E INFMESTRUTURA
021O1O - SEC,MUN.AGRICULTURA E PESCA

PROJ/ATMDADE
L5.122.00052045 -
Mun.e Func.da Sec. Mun.0bras e Infraestrutura
20.t22.0009 204t -

Mun.da SEc.Mun de Agricultura e Pesca

ELEMENTO/DESPESÂ
3.3.90.30.00 Material de consumt.r

kaea da Commidade, 56 - Cenro
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ESTADO DO MARAM{ÃO
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Praça da Comunidade, 56 - Cenuo
CNPJ: 06.096.655/000 I -9 1 oL'L/ Z/t

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídica
FONTE DE RECURSO

R.enóeRrosTrRrBUTos, FpM, rcMS ESTADo, rpvA, sNA, FEp, rcMS DESoNERAçÂ0,
DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/
EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANSF.ESPECIAIS

5. CúUSUIA QUINTA - PÂGAMENTO
5.1. O pagamento será feito pela Secretaria Municipal respectiva, em moeda corrente nacional,
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Conuaada" Agência 1638-1, Conta
Corrente 85665-Z Banco do Brasil;

5.2. será efetivado pelo CONTMTANTE a favor da CONTRATADA de acordo com a execução do curso,
valor a ser quitadas até o 5q (quinto) dia útil do mês subsequente após a atestação do recebimento da
liberação do acesso ao licenciamento do uso de software para plataforma web;
5.2.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Secretaria a solicitãção de pagamento, assinada e

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o ne do processo licitatório,
as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da
Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem
legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões
atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

Certidão de Débitos Trâbalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND,

Certidão Coniunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Díüda Ativa da União, expedida
por órgãos da Secretaria da Receitâ Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e
certidões negaüvas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.
5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as

mesmas condições de habilitação;
5,4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do serviço
prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido
material;
5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPf, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

6, CúUSUIÁ SDMÂ - REAJUSTE E ALTERÂÇOES
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
6.2. Eventuais alteraçóes conúatuais reger-se-ão pela disciplina capítulo VII da Lei ne 14.133, de 202L.
6.3. A CONTMTADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes não poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CúUSUIÁ SÉflMÂ - FORNECIMENTO DO OBIETO
7.1. As condições de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência documento
integrante e apenso a este confato.

8. cLÂÚsuLA orTAvA - FrscAlrzÂçÃo
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTMTANTE, na forma estabelecida na Lei Municipal.

haça da Comunidade, 56 - Centro
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9. CúUSULA NONÂ - oBRJGÁçÔES DA CoNTMTANTE E DA CoNTPÁTADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10 CúUSUI.Â DÉCIMA- SANçOES ADMINISTMTIVAS
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, a Contratada que:
10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 fraudar na execução do contrato;
10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 cometer fiaude fiscal;
10.1.6 não mantiver a proposta.
lO.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará suieita,
sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preluízos significativos
para a Contratante;
10.2.2 multâ moratória de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por diâ de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;
10.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enüdade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.2.6 Impedimento de licitar e contratâr com o Município de Afonso Cunha/MA com o consequente
descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMAC/MA pelo prazo de até cinco anos;
10.2.7 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contrâtante pelos preiuízos causados;
10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei ns 14.133 de 2021, a Contratada que:

10.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
10.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
10.4 A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo adminisEativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
ne 14 .133 , de 2027 .
10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.
10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMG/MA.

11. CúUSUIÁ DÉCrUe pruUnme - RESCTSÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei ne
14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 156 da mesma Lei, sem preiuízo das sanções
aplicáveis.
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
seiam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haia prejuízo à execução do
obieto pactuado e hara a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

haçe da Comunidade, 56 - Cenro
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11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando'-se à C0NTRÁTÂDA o
direito à prévia e ampla defesa.
11.4. A CONTRÁTADA reconhece os direitos da CONTMTANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 137 da Lei ne 14.133, de 2027.
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.5.3. Indenizações e multas.

T2, CLÁUSUIá DÉCIMA SEGI'NDA - VEDAçÔES
12.1. É vedado à CONTMTADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeirâ;
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTMTANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12.1.3. A subconrataÉo total, sendo permitido o limite de 30% após consulta a CoNTRATÁ}m.

13. CúUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTMTANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0

14.133, de 2021 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nq 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

L4. CúUSUIÁDÉCIMÂ QUARTA - PUBLICAçÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo preüsto na Lei nq 14.133, de 2021.

15. CúUSUIÁ DÉCIMÂ QUINTÂ - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Coelho Neto/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Afonso Cunha - MA, 20 de iunho de 2024

MAURO S

ARAUJO:384 fRAuJo::s+eo776ooo

haçz da Comunidade, 56 - Centro
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Assinado de forma
digital por MAURO S

NICIPAL DE OBRÁS E INFMESTRUTUM

CONTRATADA
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PRET'EITI]RÂ MT]MCIPAL DE AFONSO

kaça da Comunidade,56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/0001-9 I

kaça de Comruridade, 56 - Cento
CNPJ: 06.096.655/000 1-91

N0ME:-



E.STADO DO MARÂNHÃO
PREN'EITT]RÂ MT]NICIPÂL DE AFONSO C

haça da Comunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EXTRATO DO CONTRATO Ne 015/2024. REF.: Processo ne 02212024 - PARTES: MUNICÍP|O DE

AFONSO CUNHA (MA), atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA e a
empresa MAURO S ARAUTO CNPJ/MF sob o ne 38.490.77610001-00. OBJETO: a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOs SERVIçOS DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS COM

REPOSIçÃO DE PEçAS DE INTERESSE DO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA- VALOR

GLOBAL: R$ 113,676,88 (cento e treze mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e oito
centavos). - ASSTNATURA DO CONTRATO: 20.06.2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. UNTDADE

oRçAMENTÁR|A 021011 - SEC.MUN.OBRA E TNFRAESTRUTURA O21O1O

SEC.MUN.AGRICULTURA E PESCA PROJ/ATIVIDADE 15.122.0005 2045 - Mun.e Func.da Sec. Mun.
Obras e lnfraestrutva 20.122. 0009 2041 - Mun.da SEc.Mun de Agricultura e Pesca

ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 Material de consumo 3.3.90.39.00 Outros Serviços de
Terceiros PessoaJurídica toNTE DE RECURSO R. PRÓPRIOS/[RIBUTOS, FPM, tCMS ESTADO, tPVA,

SNA, FEP, ICMS DESONERAçÃO, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS, TRANSF.ESPECIAIS.

V|GÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE TEGAL: l-ei ne

14.133/2021 e §uas alterações - SIGNATÁRl05: DAWID MIRANDA COSTA pela CONTRATANTE e

MAURO SOUSA ARAUJO, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 20 de junho de 2024. DAWID

MIRANDA COSTA. Secretário Municipal de Obras e lnÍraestrutura.

Folhasne Â4-
P'ocesso n9



EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N" 016/2024.
REF.: Processo no Q2212024 - PARTES:
MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA (MA),

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA e a empresa
MAURO S ARAUJO CNPJ/MF sob o no

' 38.490.77610001-00. OBJETO: a

" corutRnrAçÃo DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE MAQUINAS PESADAS
coM REPOSTÇÃO DE PEÇAS DE

INTERESSE DO MUNICÍPIO DE AFONSO
CUNHÁ/MA- VALOR GLOBAL: R$

1 13.676,88 (cento e treze mil, seiscentos e
setenta e seis reais e oitenta e oito
centavos). - ASSINATURA DO

CONTRATO: 20.06.2024. DOTAÇÃO
oRÇAMENTARTA. UNIDADE
oRÇAMENTARTA 02101 1 - SEC.MUN.OBRA
E INFMESTRUTURA O2101O

SEC.MUN.AGRICULTURA E PESCA
PROJ/ATIVIDADE 15.122.0005 2045 - Mun.e
Func.da Sec. Mun. Obras e lnfraestrutura
20.122. 0009 2041 - Mun.da SEc.Mun de

Agricultura e Pesca ELEMENTO/DESPESA
3.3.90.30.00 Material de consumo
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica FONTE DE RECURSO
R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, FPM, ICMS
ESTADO, IPVA, SNA, FEP, ICMS
DESONERAÇÁO, DEMAIS CONVENIOS
FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/
ESTADUAIS/FEDERAIS,
TRANSF.ESPECIAIS. VIGÊNCIA: 1 2 (doze)
meses contados da assinatura do contrato -
BASE LEGAL: Lei no 14.133/2021 e suas
alteraçÕes - SIGNATÁRIOS: DAYVID

EMENDAS

MIRANDA COSTA pela CONTRATANTE e

MAURO SOUSA ARAUJO, pela
CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 20 de
junho de 2024. DAYVID MIRANDA COSTA.
Secretário Municipal- de Obras e

lnfraestrutura. X 1

, &7lL\
V

{--.

MUNICI

CUNHA:
6550001

EDIçÃo: Ne 409, AFoNso CUNHA/MA - qutNTA-FEtRA, 20 DE JUNHo oE 2024.


